
                             

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ILHÉUS/BA.

NF nº 1.14.001.000465/2014-13 - ICP nº 1.14.001.000391/2014-15 (cópias)

ICP nº 001.0.155502/2009 (cópias)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA, pelos signatários, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

com fundamento no arts. 127 e 129, inc. III, da Constituição Federal, art. 5°, 

inc. III, alínea d, c/c art. 6°, inc. VII, alínea b, da Lei Complementar n° 

75/93, art. 25, inc. IV, alínea a, da Lei n° 8.625/93 e art. 17, caput, da Lei 

n° 7.347/85, e lastreado nas informações reunidas nos documentos que seguem 

anexos, vêm propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

com pedido liminar em face de:

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.659.166/0001-02, com endereço no SCEN Trecho 

2, Ed. Sede, CEP 70818-900, Brasília/DF.

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - DERBA, 

pessoa  jurídica  de  direito  público,  representada  por  seu 

Diretor Geral, Saulo Pontes, com endereço na 4ª Avenida, nº445 

CAB,  Centro  Administrativo  da  Bahia,  CEP  41.745-002, 

Salvador/BA.

BAMIN  –  BAHIA  MINERAÇÃO  –  S/A.,  representada  pelo Diretor 

Presidente,  Sr.  José  Francisco  Martins  de  Viveiros,  CPF  nº 

235.537.147-15, com sede na av. Magalhães Neto, 1752, ed. Lena 

empresarial, 15º andar, Pituba, Salvador/BA.

em razão dos fatos e argumentos adiante aduzidos.
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1. DO ESCOPO E OBJETIVOS DA PRESENTE DEMANDA

Pretende-se  com  a  presente  ação  judicial,  uma  vez  que 

infrutíferas  as  tentativas  de  solução  extrajudicial  da  demanda,  instar 

judicialmente os empreendedores a promover o adequado diagnóstico/correção do 

Estudo  de  Impacto  Ambiental  realizado  sobre  a  flora  existente  na  Área 

Diretamente Afetada (ADA) pelo Empreendimento Porto Sul e a área compreendida 

nas vias de acesso passíveis de supressão de vegetação, bem como, efetuar, por 

conseguinte, a correlata adequação dos Planos Básicos Ambientais1 relacionados 

à flora que decorrem desses estudos e possuem a função de minimizar/controlar 

os impactos ambientais decorrentes. 

Com isso, busca-se evitar que a execução dos Planos Básicos 

Ambientais  concebidos  a  partir  de  dados  equivocados  –  o  que  se  afigura 

iminente diante da recente (e indevida) concessão da Licença de Implantação 

(em  19.09.2014)  ao  empreendimento -  resulte  em  ações  ineficazes  e/ou 

insatisfatórias, gerando prejuízos ainda maiores ao Meio Ambiente, em virtude 

da equivocada análise da vegetação e da delimitação das Áreas de Preservação 

Permanente, e, por via de consequência, da inadequada aferição dos impactos e 

da (obrigatória) compensação de flora. 

Eis a causa de pedir da presente ação, que, portanto, não se 

confunde com o objeto (causa de pedir) de qualquer outra ação civil pública 

anteriormente ajuizada pelo Ministério Público em relação ao licenciamento 

ambiental do empreendimento Porto Sul.  

Em consequência disso, esta ação tem por objetivo  suspender a 

Licença Prévia (LP) nº 447/12 até que seja refeito o diagnóstico de flora com 

base em estudos consistentes e pautados em metodologia adequada, seja quanto à 

fotointerpretação de imagens realizadas, no tocante ao delineamento amostral 

da  área  e  no  que  se  refere  à  classificação  legal/oficial dos  estágios 

sucessionais da vegetação, determinando-se, ainda, a suspensão da Licença de 

Implantação  (nº  1024/2014)  concedida  em  19.09.2014  - e,  ao  IBAMA,  a  não 

concessão  da  Autorização  de  Supressão  de  Vegetação  de  qualquer  parte  da 

1. Planos Básicos Ambientais – Definem-se como sendo o documento pelo qual se detalha de maneira 
executiva,  os  programas  ambientais  necessários  para  a  minimização  dos  impactos  negativos  e 
maximização dos impactos positivos, identificados e prognosticados quando da elaboração do EIA. 
Tem cunho eminentemente prático, e tem por objetivo descrever de maneira circunstanciada, como 
serão  realizadas  as  medidas  necessárias  para  evitar,  mitigar  e  compensarem-se  os  impactos 
ambientais decorrentes de determinado empreendimento. Uma falha no diagnóstico contamina, por via 
de consequência, a lisura do PBA.
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poligonal do empreendimento ou de suas vias de acesso -, até a reapresentação 

adequada de estudos e dos PBA's relacionados à flora. 

Assim, em razões dos fatos objeto desta ação, cumpre suspender 

liminarmente,  além  da  Licença  Prévia,  a  Licença  de  Implantação  (LI) 

recentemente  expedida,  em virtude dos vícios constantes dos Planos Básicos 

Ambientais que lhe conferem validade - especialmente no tocante à flora -, 

pautados que foram em Estudos enviesados e inconsistentes.

Desse modo, como necessário e urgente provimento liminar, tendo 

em vista a já concessão da Licença de Implantação de modo indevido, requer-se 

decisão mandamental consistente:

1. na (i) suspensão dos efeitos da Licença Prévia nº   447/12 e da   

Licença de Implantação nº 1024/14, concedidas pelo IBAMA ao Porto Sul, porque 

subdimensionados no EIA/RIMA - e, por conseguinte, nos PBA's - os impactos 

ambientais do empreendimento sobre a flora, até final decisão de mérito ou até 

o refazimento dos estudos de flora e a adequada reapresentação/aprovação dos 

PBA's relativos à flora decorrentes daqueles;

2.  na  (iii)  determinação  ao  IBAMA  para  que  se  abs  tenha  de   

conceder a Autorização de Supressão de Vegetação - ou da suspensão da ASV, 

caso emitida após ajuizamento desta ação e antes de apreciado o pleito liminar 

-, até a decisão final da presente ação ou até o refazimento dos estudos de 

flora  e  a  adequada  reapresentação/aprovação  dos  PBA's  relativos  à  flora 

decorrentes daqueles.

No  mérito,  requerem  os  autores  a  confirmação  dos  pleitos 

liminares e a  definitiva  anulação  dos  Planos  Básicos  Ambientais 

equivocadamente elaborados, que deverão ser refeitos com base em novos estudos 

adequados  e  consistentes,  se mantendo  suspensas  as  Licenças  ambientais 

indevidamente concedidas (LP e LI) até o refazimento dos estudos de flora e a 

adequada reapresentação/aprovação dos correlatos PBA's, somente se autorizando 

o prosseguimento do licenciamento, portanto, após a adequação desses estudos e 

PBA's relacionados à flora.

2. DO COMPLEXO INTERMODAL “PORTO SUL”

O  Porto  Sul  é  um  megaempreendimento  portuário,  de  potencial 
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poluidor altamente impactante do meio ambiente, que consiste em um Complexo 

Intermodal composto por dois Terminais de Uso Privado2 interligados à Ferrovia 

de  Integração  Oeste-Leste  (FIOL),  com estruturas  portuárias  onshore e 

offshore3, apoio logístico e previsão de ponte marítima de acesso aos TUP's.

O empreendimento, com retroárea de 1.224,9ha, ponte de acesso 

marítimo, píer com quebra-mar a 3.500 metros da costa e acessos terrestres, 

envolve a dragagem de 16,5 milhões de m3 de sedimentos e a exploração da 

pedreira Aninga da Carobeira. 

Sua  implantação,  de  acordo  com  a  Licença  de  Implantação 

recentemente  expedida  (19.09.2014),  se  dará  dentro  de  uma  Unidade  de 

Conservação (APA), na localidade de Aritaguá, área prioritária para fins de 

conservação (hotspot), e de modo a romper o MiniCorredor Ecológico Esperança-

Conduru, que conecta outras duas Unidades de Conservação de proteção integral.

 A finalidade do empreendimento é o escoamento de minério de 

ferro, clínquer, soja, etanol, fertilizantes e outros granéis sólidos (L.P. nº 

447/12, republicada em 26 de março de 2014). 

3. INTRÓITO   NECESSÁRIO. Contextualização – situação fática até a presente ação  

Em   03 de julho de 2008  , a empresa Bahia Mineração S/A solicita 

abertura de processo de licenciamento ambiental perante o IBAMA (tombado sob o 

nº  02001.002301/2008-59),  referente  à  instalação  de  um  Terminal  de  Uso 

Privativo – TUP na região de Ponta da Tulha, com finalidade de escoamento do 

minério de ferro extraído de Mina localizada no Município de Caetité/BA.

Em 08 de novembro de 2010,  o IBAMA emite o Parecer Técnico 

186/10, negando a concessão da Licença Prévia para a construção do Terminal de 

Uso Privativo da BAMIN na localidade denominada Ponta da Tulha.

Deflagrou-se junto  ao  IBAMA,  então,  um  segundo  processo  de 

licenciamento, no qual o  Departamento de Infraestrutura de Transportes da 

Bahia passa a se apresentar como empreendedor.

2. Um Terminal de Uso Privativo – TUP para exportação de minério de ferro, pertencente à empresa 
Bahia Mineração - Bamin e outro Terminal de Uso Privado pertencente ao Estado da Bahia/DERBA e 
correspondente à área da SPE – Sociedade de Propósito Específico, que, por sua vez, será tomada 
por outros TUP's particulares.

3. Denomina-se estrutura Onshore, as estruturas portuárias compreendidas em terra, enquanto que 
offshore, são as estruturas portuárias que serão instaladas no mar.
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Em 11 de abril de 2011, o Estado da Bahia expede o Decreto nº 

12.724/11, declarando como de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

uma  área  localizada  em  Aritaguá,  também  no  município  de  Ilhéus,  de 

48.333.024,72m, destinada à implantação do Complexo Portuário e de Serviços 

Porto Sul. Assim,  antes  mesmo  do  novo  Termo  de  Referência  e  da  adequada 

realização dos estudos ambientais, uma nova área já havia sido concebida para 

a implantação do Complexo Porto Sul: a região de Aritaguá, dotada das mesmas 

fragilidades ambientais antes apontadas no tocante à área de Ponta da Tulha, 

se prestando os posteriores estudos ambientais e locacionais, portanto, a 

chancelar postura pré-concebida quanto à escolha - prévia - da área.

Em 22 de junho de 2011, o IBAMA expede a INFORMAÇÃO nº 12/2011, 

noticiando a unificação dos empreendimentos (Terminais Portuários) e do Estudo 

de  Impacto  Ambiental,  figurando  o  DERBA  como  responsável  por todo  o 

empreendimento Porto Sul, o qual atualmente abrange o TUP da BAMIN.

Em 05 de julho de 2011, foi expedido o novo Termo de Referência 

para  elaboração de  Estudo  de  Impacto  Ambiental  -  EIA/RIMA  para  o 

empreendimento Porto Sul (processo de licenciamento nº 02001.003031/2009-84).

Em  12  de  agosto  de  2011,  pouco  mais  de  um  mês  depois  da 

expedição  do  novo Termo  de  Referência,  os  estudos  (EIA/RIMA)  foram 

apresentados ao IBAMA, e, em 05 de setembro de 2011, o IBAMA informa ao DERBA 

o aceite4 do EIA/RIMA. 

Em   01 de fevereiro de 2012  , expede o órgão ambiental o Parecer 

nº  09/2012-COPAH/CGTMO/DILIC,  apontando  inúmeras  deficiências  dos  estudos 

ambientais apresentados pelo empreendedor. O documento evidencia que a postura 

do IBAMA deveria ter sido no sentido da devolução dos estudos (EIA/RIMA) para 

revisão e adequação, e não contrariamente como o fez, aceitando estudos com 

tantas falhas e inconsistências, em afronta ao próprio Termo de Referência.

Em atendimento às determinações do  Parecer IBAMA nº 09/2012-

COPAH/CGTMO/DILIC, diversos volumes de documentos (aprox. 5.0000 págs.), foram 

acrescidos a um EIA inicial de pouco mais de 1.200 páginas, sem que dos mesmos 

4.  Aceite dos estudos é o ato administrativo e formal pelo qual o órgão ambiental manifesta sua 
aceitação do Estudo de Impacto Ambiental apresentado pelo empreendedor, deflagrando-se o rito interno do 
Licenciamento Ambiental do órgão. Possui cunho decisório, na medida em que por meio dele, é atestado, 
ainda  que  implicitamente  o  atendimento  (check  list)  do  Termo  de  Referência  (TR)  apresentado  ao 
empreendedor para a elaboração dos Estudos. A primeira Ação Civil Pública proposta pelos MPF/MPE em 
desfavor do empreendimento Porto Sul detectou falhas no “aceite”, considerando-se que o EIA/RIMA sequer 
cumpria os termos do TR, protraindo para momento posterior a apresentação de documentos essenciais e de 
apresentação obrigatória já quando desse momento vestibular. A ACP foi extinta por meio de homologação 
de TAC firmado no bojo dos autos.
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houvesse  qualquer  publicidade.  As  falhas  apontadas  no  parecer  em  questão 

diziam  respeito  a  dados  e  estudos  essenciais  e  imprescindíveis  do 

empreendimento, e, ainda assim, seriam sonegados à população. 

Em 09 e 13 de novembro de 2012, respectivamente, o MPE/BA e o 

MPF expedem Recomendações ao órgão ambiental, instando-o à realização de novas 

Audiências  Públicas  e  à  disponibilização  e  publicização  dos  sobreditos 

estudos, sonegados a toda a comunidade. 

Em  14  de  novembro  de  2012,  o  IBAMA,  não  acatando  as 

Recomendações do Ministério Público, expede a  Licença Prévia nº 447/12 ao 

empreendimento Porto Sul, composto de “Porto Público” [TUP DERBA] e Terminal 

de Uso Privado da BAMIN (Anexo 1).

Em  dezembro  de  2012, diante  do  não  atendimento  das 

Recomendações, o Ministério Público Federal e o Estadual ingressam com Ação 

Civil Pública, na qual requereram, naquele momento, tão somente a realização 

de mais audiências públicas, com base nos dados do EIA em sua integralidade 

(após complementações), a fim de publicizá-los (objeto/causa de pedir).

Em razão de Termo de Ajustamento de Conduta, firmado em 03 de 

outubro 2013 e homologado por este Juízo em 10 de outubro de 2013, realizaram-

se nos municípios de Ilhéus e Itabuna, nas datas de 12 de 13 de dezembro, mais 

duas audiências pública para a apresentação dos documentos acrescidos ao EIA, 

pondo termo à mencionada Ação, naquilo que circunscrito ao objeto da referida 

ação civil pública.

Registre-se que o citado TAC, firmado no bojo da ACP referida, 

de  objeto  específico,  tinha  por  escopo  a  realização  de  novas  Audiências 

Públicas,  ressalvando  expressamente,  em  suas  Cláusulas  15ª  e  16ª,  que  a 

homologação do Ajuste não impediria, em hipótese alguma, a adoção de outras 

medidas  cabíveis  em  relação  ao  licenciamento  ambiental  do  empreendimento, 

tampouco importaria em vinculação do Ministério Público ao posicionamento do 

órgão de administração ambiental no tocante à Licença Prévia e ao conteúdo dos 

estudos apresentados por ocasião das novas das audiências públicas, razão pela 

qual, por óbvio, poderia o  Parquet deflagrar outras ações judiciais - de 

objeto diverso – relacionadas ao empreendimento Porto Sul. 

Em 07 de janeiro de 2014, e então finalmente passando a conhecer 

formalmente o conteúdo integral dos estudos, o Ministério Público Federal e 
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Estadual encaminharam ao IBAMA a Recomendação Conjunta nº 01/2014 (Anexo 2), 

com base em dados, considerações acadêmicas e pareceres Técnicos. O objetivo 

do  Parquet era alertar a autarquia ambiental sobre as falhas dos Estudos 

ambientais - inclusive no tocante à flora, no que interessa à presente ação -, 

hábeis a contaminar os PBA's correlatos, o que ora se comprova no corpo desta 

ação civil pública. 

Em 10 de março de 2014,  o IBAMA expede o  Parecer 000988/2014 

COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - Empreendimento 

Porto  Sul  (processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84), rejeitando  as 

considerações/recomendações do Ministério Público, e optando por aceitar todas 

as “justificativas” apresentadas pelos empreendedores (Anexo 7). 

Em   26 de março de 2014  , a Licença Prévia foi, então, revalidada 

pelo IBAMA à revelia das Recomendações do Parquet, e, apesar das tentativas do 

Ministério Público de promover os ajustes necessários para sanear os vícios e 

inconsistências dos estudos, não houve interesse em composições (Anexo 3). 

Em 31 de julho de 2014, o Ministério Público Federal ajuíza Ação 

Civil Pública em face dos empreendedores e do ente licenciador, apontando a 

inconsistência  dos  estudos  locacionais,  a  inviabilidade  ambiental  do 

empreendimento  na  localidade  escolhida  e  ilegalidades  relacionadas  à 

implantação do Porto  Sul na área de Aritaguá. Como se vê, mencionada ação, 

dada sua causa de pedir,  também não se confunde com a presente ação civil 

pública, tampouco com a ação antes ajuizada e com o TAC firmado em seu bojo 

sobre determinados aspectos do licenciamento ambiental do “Porto Sul”.

Em 18 de agosto de 2014, o MPF e o MPE ajuízam outra Ação Civil 

Pública  em  face  dos  empreendedores,  do  ente  licenciador,  do  Município  de 

Ilhéus e do ente ambiental Estadual, apontando ilegalidades outras referentes, 

especificamente, ao seguinte objeto (causa de pedir): a indevida fragmentação 

do licenciamento ambiental do empreendimento, com a transferência ao Município 

de Ilhéus do licenciamento da Via única de Acesso Rodoviário do “Porto Sul” - 

que caberia ao IBAMA -, de modo a ensejar o subdimensionamento dos impactos 

socioambientais do empreendimento. Portanto, nos exatos termos do artigo 301, 

parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC, tal ação civil pública, do mesmo modo, face à 

especificidade de seu objeto e causa de pedir, também em absolutamente nada é 

incompatível ou se confunde com nenhuma outra ação civil pública anteriormente 

ajuizada no tocante ao licenciamento ambiental do “Porto Sul”. 
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Em 28 de agosto de 2014,  já no que interessa diretamente à 

presente  ação,  após  cuidadoso  levantamento  de  campo  e  confecção  de  laudo 

técnico que revelou a existência de graves falhas nos Estudos de Impacto de 

flora -  e,  consequentemente,  nos correlatos  Planos  Básicos  Ambientais 

relacionados à flora,  pautados que foram em Estudos Ambientais enviesados e 

inconsistentes -, os Autores expediram ao IBAMA a Recomendação Conjunta nº 

02/2014 (Anexo 5).  Em  03 de setembro de 2014,  é enviado ao IBAMA, ainda, o 

parecer técnico no 253/2014 – CEAT/MEIO AMBIENTE, que complementarmente àquela 

Recomendação, conclui pela inconsistência e invalidade dos estudos ambientais 

realizados sobre a flora, inclusive após as complementações dos dados dos 

estudos ambientais – EIA/RIMA. 

Sendo  assim,  recomendou-se  ao  IBAMA  o  refazimento  e 

reapresentação dos estudos de flora e dos PBA's correlatos, bem como que, 

enquanto isso não fosse feito, que não emitisse a Licença de Implantação, sob 

pena de se permitir a consumação de grave lesão ao meio ambiente).    

O objetivo do Ministério Público foi, uma vez mais, o de instar 

o IBAMA a agir adequadamente, evitando o maior dos males: a consumação do fato 

com irreversíveis danos ambientais, o que se dá, notadamente, a partir da 

Licença de Implantação, quando se faz possível dar início às obras.

Saliente-se que os alertas sobre esses vícios  já tinham sido 

devidamente apresentados ao IBAMA,  anteriormente, por meio da  Recomendação 

Conjunta  nº  01/2014,  expedida  ao  IBAMA  em  07  de  janeiro  de  2014,  pelo 

Ministério  Público  Federal  e  Estadual. Uma  vez  não  acatadas  tais 

recomendações, inclusive no tocante aos aspectos de flora, e após estudos de 

campo exaurientes e confirmação das falhas objeto das pretéritas advertências 

do Parquet, os autores encaminharam ao IBAMA a citada Recomendação Conjunta nº 

02/2014, acompanhada do citado laudo técnico e demais documentos anexos, e o 

complementar Parecer Técnico CEAT nº 253/2014. O conteúdo de tais documentos 

fundamentam a Ação ora proposta.

Todavia,  o  IBAMA,  novamente,  desatendeu  a  Recomendação  nº 

02/2014,  deixando  de  proceder  os  ajustes  tendentes  a  sanear  as  falhar 

apontadas e, mais do que isso, sem sequer fundamentar tecnicamente as razões 

pelas  quais  não  acatou  as  conclusões  e  dados  (técnicos)  cuidadosamente 

levantadas  pelo  Parquet e  expostos  na  Recomendação  nº  02/2014  (e  nos 

documentos anexos a esta).

8



                             

Não bastasse isso, em 19.09.2014, ao responder a Recomendação nº 

02/2014, o IBAMA, em pronunciamento absolutamente equivocado e se valendo de 

argumentos totalmente contrários a disposição expressa do CPC (artigo 301, 

parágrafos 1º, 2º e 3º), alega que “as considerações presentes nesta e em 

outras recomendações que se refiram ao conteúdo dos estudos solicitados e ao 

respectivo juízo de viabilidade firmado pelo IBAMA quando da expedição da 

Licença Prévia encontra-se sobre o manto da coisa julgada, uma vez que o TAC 

homologado,  nos  termos  da  ACP  0003696-50.2012.4.01.3301,  já  tratava  da 

validade da LP 447/2012. (...) De toda sorte, mesmo que, hipoteticamente, as 

questões relacionadas a esta Recomendação não estivessem abarcadas pela coisa 

julgada,  o  fato  é  que  elas  se  encontram  intrinsecamente  relacionadas  ao 

conteúdo da Ação Civil Pública n. 0001899-68.2014.4.01.3301 (...)” (Anexo 11).

O desacerto dessa argumentação expendida pelo IBAMA é tamanho e 

de tal gravidade que chega a tangenciar a má-fé.

De logo,  esclareça-se que só se verifica a coisa julgada ou 

litispendência entre ações de mesmo objeto, ou seja, quando além das partes, a 

causa de pedir e o pedido são idênticos, nos precisos termos do artigo 301, 

parágrafo  2º,  do  CPC.  Ao  que  se  vê,  o  IBAMA,  convenientemente,  parece 

desconhecer o regramento processual relativo aos limites objetivos da coisa 

julgada, ignorando texto expresso de lei (art. 301, parágrafos, do CPC). A fim 

de evitar, de uma vez por todas, argumentos descabidos como esse, cumpre se 

reportar ao tópico 10 desta ação, onde o tema voltará a ser melhor abordado.

O objeto da presente ação, ao contrário do que disse o IBAMA, 

não poderia ser mais atual, haja vista que: 

(i). o suceder das fases do licenciamento ambiental não torna 

preclusa a discussão judicial relativa a vícios oriundos das fases anteriores, 

mesmo porque tais vícios contaminam os PBA's e, por conseguinte, as demais 

fases do licenciamento ambiental;

(ii). a Licença Prévia, após homologado o TAC, foi revalidada 

administrativamente pelo  IBAMA  (em  26.03.2014),  chancelando  os  Estudos 

Ambientais, o que não vincula o entendimento do Parquet sobre os Estudos ou a 

validade da Licença Prévia, em hipótese alguma, como expressamente ressalvado 

no próprio TAC (Cláusulas 15ª e 16ª), e

(iii). se  as  falhas  objeto  da  presente  ação,  originadas  em 

Estudo que antecede a L.P., comprometem a higidez e a subsistência de Planos 
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Básicos Ambientais, deixa-se de cumprir condicionante/etapa essencial e prévia 

à  instalação  do  empreendimento,  o  que  macula  a  Licença  Prévia  e, 

consequentemente,  impossibilita a expedição da Licença de Implantação.  

Outrossim,  como  já  dito  em  outras  oportunidades,  apesar  de 

evidente, inexiste coisa julgada ou litispendência entre a presente ação civil 

pública – e a Recomendação nº 02/2014 –  e quaisquer das outras ações já 

ajuizadas em relação ao empreendimento “Porto Sul”.

Como demonstrado, a ACP nº  3696-50.2012.4.01.3301, já extinta 

com resolução do mérito e transitada em julgado (art. 269, inc. III, do CPC), 

objetivava - exclusivamente em razão da não realização de Audiências Públicas 

após complementações e completa reformulação do EIA/RIMA (causa de pedir) - a 

designação  de  novas  Audiência  Públicas  e  a  suspensão  da  Licença  Prévia 

concedida  à  revelia  do  referido  vício  de  procedimento até  que  fossem 

realizadas  essas  novas  Audiências  Públicas  nos  Municípios  impactados  pelo 

empreendimento,  nas  quais  seria  publicizado  o  EIA  alterado,  após  as 

complementações nele acrescidas, permitindo-se a efetiva participação popular. 

Eis o objeto e a causa de pedir da referida ação, que não se confunde com o 

objeto das demais ações ajuizadas.

No  curso  daquele  feito,  as  partes  celebraram  Termo  de 

Ajustamento de Conduta circunscrito ao objeto da ação civil pública, por meio 

do qual estabeleceu-se, dentre outras condições, que seriam realizadas duas 

outras Audiências Públicas convocadas pelo IBAMA, uma no Município de Ilhéus e 

outra no de Itabuna/BA, nos termos das Resoluções CONAMA nº 09/87 e 06/86.

Ademais, de modo a legitimar ainda mais a postura do Parquet, o 

próprio TAC ao qual faz referência ao IBAMA, que visava pôr fim ao específico 

objeto  da  ACP  nº  3696-50.2012.4.01.3301,  previa  expressamente,  em  suas 

Cláusulas 15º e 16º, que  o posicionamento conclusivo do IBAMA,  no âmbito 

administrativo, sobre a adequação do EIA e a validade da Licença Prévia não 

vincularia o entendimento do Compromitente no tocante ao conteúdo dos estudos 

ambientais – EIA publicizados quando das novas Audiências Públicas, de modo 

que o Ministério Público,  por conseguinte,  pode/deve deflagrar ações,  tendo 

por objeto outros vícios (causa de pedir distinta),  visando à retificação, 

incremento, revisão e até mesmo a suspensão, revogação ou anulação da Licença 

Prévia 447/12, valendo-se, para tanto, de todas as medidas cabíveis.          
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“CLÁUSULA 15ª – Com a estrita e plena observância de todos os 
termos e formalidades acima estabelecidas, os Autores consideram 
atendidas as exigências legais quanto ao aceite do EIA/RIMA e dos 
documentos  acrescidos  a  partir  do  Parecer  09/2012-
COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 1º de fevereiro de 2012,  sem prejuízo 
da adoção de eventuais medidas cabíveis em virtude de possíveis 
outros vícios constatados no curso do procedimento de licenciamento 
ambiental do empreendimento em tela.

CLÁUSULA 16ª – Não obstante as prerrogativas técnicas do IBAMA em 
âmbito administrativo, os Autores/Compromitentes não se vinculam ao 
posicionamento  do  órgão  ambiental  e  ao  conteúdo  dos  estudos 
apresentados  por  ocasião  das  Audiências  Públicas,  podendo 
apresentar considerações ou deflagrar ações visando à ratificação, 
retificação, incrementação/reforço, revisão e até mesmo suspensão, 
revogação ou anulação da Licença Prévia 447/12, valendo-se de todos 
os meios legais disponíveis.”

Portanto,  inexiste qualquer coisa julgada ou incompatibilidade 

entre as medidas referidas.

No tocante à ACP nº 1899-68.2014.4.01.3301, pelas mesmas razões, 

considerando  que  esta  trata  de  objeto  (causa  de  pedir/pedido)  diverso - 

insubsistência  dos  estudos  locacionais  e  ilegalidades  relacionadas  à 

implantação do “Porto Sul” na área escolhida -, também não há que se falar em 

litispendência entre os mencionados feitos, consoante previsão do artigo 301, 

parágrafo 2º, do CPC, uma vez que, a toda evidência, cuidando-se de pretensão 

distinta,  jamais  se  poderia  cogitar  de  ações  litispendentes,  pois  não  há 

identidade entre os elementos das referidas demandas veiculadas em Juízo.    

Em 19 de setembro de 2014, o IBAMA exara o Parecer Técnico nº 

003765/2014-COPAH/IBAMA  (Anexo  9),  o  qual,  em  análise  do  atendimento  das 

condicionantes da Licença Prévia - cuja comprovação do integral cumprimento 

destas constitui pressuposto da emissão da Licença de Implantação -, aponta 

uma série de pendências consistentes no não atendimento (total/parcial) de 

condicionantes da Licença Prévia. Contudo, no mesmo dia 19.09.2014, o IBAMA, 

não obstante as pendências informadas no referido Parecer Técnico, concede a 

Licença de Instalação ao empreendimento Porto Sul.

Desse modo, o IBAMA, além de ignorar a(s) Recomendação(ões) do 

Parquet, resolve emitir a Licença de Implantação nº 1024/2014 ao empreendedor 

DERBA (Anexo 10),  em 19.09/2014, considerando, por meio desta, regulares e 

satisfatórios os PBA's apresentados pelo empreendedor, dentre eles os Planos 

Básicos Ambientais relacionados à flora, os quais, consoante demonstrar-se-á 
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nesta Ação,  encontram-se eivados de falhas e vícios congênitos graves.  Fato 

este que corrobora a atualidade e a pertinência da presente demanda e reforça, 

e muito, a necessidade de deferimento do pleito liminar.

Nesse contexto, a ilegalidade do ato de concessão da Licença de 

Implantação  não  decorre  apenas  das  falhas  referentes  aos  estudos  e  PBA's 

relativos  à  flora  –  objeto  da  presente  Ação  -,  mas  também  das  demais 

irregularidades apontadas nas outras Ações anteriormente ajuizadas, cada qual 

com seu próprio e específico objeto e causa de pedir. Aliás, é possível também 

constatar tal ilegalidade dos termos da própria Licença de Implantação, a 

qual, além de ter reputado regulares todos os PBA's apresentados – apesar das 

falhas repetidamente apontadas pelo  Parquet -, ignorou a obrigatoriedade de 

que  fossem  (prévia  e  adequadamente)  sanadas  as  pendências  quanto  ao  não 

cumprimento de condicionantes da Licença Prévia antes da concessão da L.I., o 

que também é objeto de outra medida já intentada pelo Parquet.        

Já  tendo  sido  concedida  a  Licença  de  Implantação –  e  na 

iminência da expedição da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), cuja 

solicitação foi protocolada em 28 de agosto de 2014 (Anexo 6)5 -, agravam-se 

sobremaneira os riscos de tornarem-se irreversíveis todos os vícios detectados 

nos Estudos (e nos PBA's correlatos), cuja regularização, que deveria se dar 

antes da emissão da L.I., deve ser procedida o quanto antes, sob pena de 

consumação de danos ambientais consideráveis.

Assim, faz-se  necessária  a  tutela  de  urgência,  impondo-se  o 

provimento emergencial, a fim de que não haja perecimento do direito objeto da 

presente Ação e não sejam consumados/agravados os danos ambientais.

4. DA RELEVÂNCIA DA ADEQUAÇÃO DOS ESTUDOS DE DIAGNÓSTICOS

4.1 Da Influência dos dados contidos nos Estudos ambientais (diagnósticos) so-
bre os Planos Básicos Ambientais e as Compensações Ambientais correlatas 

Cediço  que  para  todo  empreendimento  e  atividade  que  utilize 

recursos ambientais ou que possam, de maneira efetiva ou potencial, causar 

degradação  da  qualidade  ecossistêmica,  é  obrigatória  a  realização  de 

Licenciamento Ambiental. Nos casos em que a degradação se mostrar potencial ou 

efetivamente  significativa,  impõe-se  a  realização  adequada  de  estudo 

5. Disponíveis em https://www.ibama.gov.br/licenciamento/index.php.
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específico, denominado de Estudo de Impacto Ambiental - EIA. 

A razão de ser do Licenciamento Ambiental - e principalmente da 

exigência  de  rito  ainda  mais  cuidadoso  e  aprofundado  nas  hipóteses  de 

empreendimentos  com  potencial  impactante  significativo  (para  os  quais  é 

obrigatório o EIA) - encontra respaldo na própria natureza jurídica do meio 

ambiente, como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida 

das presentes e futuras gerações.6 

Com efeito, o regramento geral do EIA está expresso na Resolução 

CONAMA 01/86, que, em seu no artigo 5º, traz as seguintes diretrizes gerais:7 

Artigo  5º  -  O  estudo  de  impacto  ambiental,  além  de  atender  à 
legislação, em especial os princípios e objetivos expressos na Lei de 
Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes 
gerais: 
I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de 
projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto; 
II  -  Identificar  e  avaliar  sistematicamente  os  impactos  ambientais 
gerados nas fases de implantação e operação da atividade; (grifos)
III  -  Definir  os  limites  da  área  geográfica  a  ser  direta  ou 
indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do 
projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual 
se localiza; 
IV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 
implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade.
Parágrafo  Único  -  Ao  determinar  a  execução  do  estudo  de  impacto 
ambiental o órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o 
Município, fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do 
projeto  e  características  ambientais  da  área,  forem  julgadas 
necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise dos estudos.

Por sua vez, o inciso I do artigo 6º (e alíneas) da mesma 

Resolução trata do conteúdo mínimo a ser observado pelo empreendedor quando da 

elaboração do diagnóstico ambiental das áreas de influência do empreendimento, 

tendo por escopo a descrição de toda a situação ambiental local antes da 

intervenção ditada pelo projeto. Senão vejamos:

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as 
seguintes atividades técnicas:

6. Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
7. Conforme estabelece o artigo 17 do Decreto 99.274/90, que regulamenta a Lei 6.938/81: Art. 17. 
A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de atividades utilizadoras 
de  recursos  ambientais,  consideradas  efetiva  ou  potencialmente  poluidoras,  bem  assim  os 
empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio  
licenciamento do órgão estadual competente integrante do SISNAMA, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis.

§1º Caberá ao Conama fixar os critérios básicos, segundo os quais serão exigidos estudos 
de impacto ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre outros, os seguintes itens:

a) diagnóstico ambiental da área;
b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e
c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos.
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I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa 
descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como 
existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da 
implantação do projeto, considerando:
a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os 
recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos 
d'água,  o  regime  hidrológico,  as  correntes  marinhas,  as  correntes 
atmosféricas;
b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, 
destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor 
científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de 
preservação permanente; (grifos)
c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e 
a  socioeconomia,  destacando  os  sítios  e  monumentos  arqueológicos, 
históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre 
a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial utilização 
futura desses recursos. 

Conjugados  os  dois  dispositivos  acima,  com  destaque  para  o 

inciso II do artigo 5º e inciso I, alínea ‘b’ do artigo 6º, conclui-se que o 

EIA deve ser capaz de descrever e interpretar todos os recursos e processos 

ecológicos  que  poderão  ser  afetados  pelas  intervenções  objeto  do 

empreendimento, o que deverá ser levado em conta devidamente. 

O diagnóstico ambiental, portanto, é “o primeiro elo de uma 

cadeia  de  procedimentos  técnicos  indissociáveis  e  interdependentes,  que 

culminam com um prognóstico ambiental consistente e conclusivo”8, que, seguido 

da identificação, caracterização, análise e avaliação integral dos impactos 

ambientais,  permitem  ao  empreendedor  a  adequada  proposição  de  medidas  de 

mitigação e controle de impactos – e, quando não passíveis de mitigação, a 

definição de medidas de compensação ambiental suficientes. 

Com  base  na  análise  minuciosa  de  cada  um  desses  elementos 

técnicos é que o IBAMA analisará a viabilidade do empreendimento, concebendo 

as condicionantes, que visam evitar, mitigar e compensar os danos ambientais. 

A fim de que tais condicionantes seja refinadas e apresentadas em sua forma 

“executiva”, são elaborados pelo empreendedor os Planos Básicos Ambientais - 

PBA's, os quais posteriormente serão (ou não) aprovados pelo órgão licenciador 

para  que  se  dê  efetivo  cumprimento,  na  fase  oportuna,  às  condicionantes 

contidas na respectiva Licença Ambiental. Vê-se do site do IBAMA:

a) “No processo de licenciamento os estudos ambientais são elaborados 
pelo empreendedor e entregues ao Ibama para análise e deferimento. Para 
cada etapa do licenciamento há estudos específicos a serem elaborados.

8. MPU/MPF/4ª CCR. Deficiências em Estudos de Impacto Ambiental – Síntese de uma Experiência, Brasília, 
ESMPU, 2004. Disponível em: http://www.em.ufop.br/ceamb/petamb/cariboost_files/deficiencia_dos_eias.pdf. 
Acesso em 26.08.2014.
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b) Para subsidiar a etapa da LP, sendo o empreendimento de significa-
tivo impacto ambiental, o empreendedor encaminha ao Ibama o Estudo de 
Impacto  Ambiental  e  respectivo  Relatório  de  Impacto  Ambiental 
(EIA/RIMA). (...) O EIA é um documento técnico-científico compostos 
por: Diagnóstico ambiental dos meios físico, biótico e socioeconômico; 
Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas; De-
finição das medidas mitigadoras dos impactos negativos e elaboração de 
medidas mitigadoras dos impactos negativos; e Programas de Acompanha-
mento e Monitoramento (...).

c) Para subsidiar a etapa de LI o empreendedor elabora o Plano Básico 
Ambiental (PBA), que detalha os programas ambientais necessários para a 
minimização dos impactos negativos e maximização dos impactos positi-
vos, identificados quando da elaboração do EIA”.9

Tem-se, então, que  diagnósticos enviesados e prognósticos nos 

quais  impactos  não  foram  descritos  ou  não  foram  concebidos  e  valorados 

adequadamente, ensejarão a não previsão ou o subdimensionamento de impactos 

(e, por conseguinte, de condicionantes ambientais). 

Do mesmo modo, em consequência, os Planos Básicos Ambientais 

elaborados  com  base  em  metodologias  equivocadas,  estudos  inadequados  e/ou 

dados  insuficientes,  não  se  prestarão  a  mitigar  e  compensar  os  impactos 

ambientais em sua plenitude e, assim, não poderão ser considerados aptos para 

se  reputar  devidamente  atendidas  as  condicionantes  neles  consubstanciadas, 

desservindo, pois, aos fins a que se destinam.

Com efeito, qualquer vício de origem no diagnóstico provocará um 

efeito “cascata” que maculará irremediavelmente: (i) a análise dos impactos 

ambientais do projeto e de suas alternativas; (ii) a definição das medidas 

mitigadoras dos impactos negativos e a elaboração de medidas mitigadoras dos 

impactos negativos; (iii) os Planos Básicos Ambientais, pois que elaborados 

com  base  em  premissas  falsas;  (iv)  os  Programas  de  Acompanhamento  e 

Monitoramento das  medidas de mitigação ou compensação, que serão detalhadas 

naqueles Planos Básicos Ambientais (PBA) por ocasião da Licença de Implantação 

– e que poderão, inclusive, não existir, caso o impacto não seja previsto. 

Importa  ressaltar  que  a  ausência  de  previsão  de  medidas  de 

compensação  a  um  dano  ambiental  não  evitável  (ou  mitigável  apenas 

parcialmente) ensejará ainda uma menor base de cálculo ao valor ditado pelo 

9.  Disponível  em  http://www.ibama.gov.br/licenciamento-ambiental/processo-de-licenciamento. 
Acesso em 28.08.2014.
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artigo  36  da  Lei  9.985/2000  -  SNUC  –  Sistema  Nacional  de  Unidades  de 

Conservação, com prejuízos à gestão ambiental.

Com essas observações preliminares, passaremos a demonstrar os 

graves equívocos metodológicos do conteúdo do Estudo de Impacto Ambiental (e 

demais acrescidos) do empreendimento Porto Sul relativos ao  Diagnóstico da 

Flora,  procurando correlacioná-los às consequências técnicas e jurídicas de 

seu não saneamento em tempo hábil.

5. DOS ESTUDOS REALIZADOS

5.1 Da adequação da Metodologia adotada pelos pareceres técnicos que subsidiam 

a presente Ação – esclarecimentos pertinentes

Conforme já narrado, somente após a propositura da primeira Ação 

Civil Pública pelo MPF/MPE, em dezembro de 2012, no bojo da qual foi elaborado 

Termo de Ajustamento de Conduta homologado por este Juízo em 10 de outubro de 

2013, é que todos os estudos ambientais do empreendimento Porto Sul vieram ao 

amplo conhecimento público, com a realização das Audiências Públicas em 12 e 

13 de dezembro de 201310, nos Municípios de Ilhéus e Itabuna.

Tomando  conhecimento  do  conteúdo  dos  Estudos,  vislumbrou  o 

Ministério Público, possíveis – e graves – inconsistências no Diagnóstico 

realizado  pelos  empreendedores  referente  a  diversos  pontos  dos  Estudos 

apresentados, dentre esses, à matéria ora versada na presente ação: a flora. 

Valendo-se o Parquet do prazo regulamentar de 15 (quinze) dias 

úteis  em  decorrência  do  rito  normal  de  tramitação  dos  licenciamentos 

ambientais, em 07 de janeiro de 2014, os representantes do Ministério Público 

Federal  e  Estadual  encaminharam  considerações  ao  IBAMA,  embasadas  no 

conhecimento que obtiveram desses dados publicizados nas audiências.

10 Estabelece a Resolução CONAMA 09/87 em seus artigos 1º e 2º, § 1º, respectivamente: 
Art. 1º - A Audiência Pública referida na RESOLUÇÃO/CONAMA/N.º 001/86, tem por finalidade 

expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas 
e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito. 

Art. 2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos, o Órgão de Meio Ambiente promoverá a 
realização de audiência pública. § 1º - O Órgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento 
do RIMA, fixará em edital e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo 
de 45 dias para solicitação de audiência pública. 

O prazo de 45 dias foi o período de tempo que toda a comunidade teve para se inteirar do 
avolumado superior a 5.000 páginas de extenuante conteúdo técnico. 
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Em  documento  consubstanciado  em  uma  Recomendação  contendo 

diversos considerandos técnicos/jurídicos e recomendações, expressou o Parquet 

sua posição acerca das inconsistências  prima facie observadas, instando o 

IBAMA a determinar ao empreendedor o aprofundamento, a complementação e a 

revisão dos estudos; no atinente à flora, em particular, intentava-se que o 

real  quantitativo  de  Floresta  de  Mata  Atlântica,  bem  como  a  adequada 

categorização da flora fossem efetivamente apuradas, evitando-se a realização 

de condicionantes aquém do devido e a realização de Planos Básicos Ambientais11 

em desconformidade com a realidade (Anexo 2).

Com a consequente republicação/validação da LP 447/12 em 26 de 

março de 2014, cujo Parecer (PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA, de 10 de março de 

2014 – Anexo 7) que a subsidiou optou por desconsiderar as recomendações do 

Parquet, o Ministério Público iniciou, em abril de 2014, um exaustivo trabalho 

de campo para ratificar as inconsistências observadas em relação à flora, 

comparando os dados obtidos com aqueles constantes dos estudos elaborados 

pelos Empreendedores: EIA TOMO II, Vol. 1 e 2 (incluindo-se nestes, os dados 

complementares),  bem  como  as  “Complementações”  do  denominado  “Caderno  de 

Respostas” – TOMO XIII, Apêndice 12 (mídias anexas).

Os  trabalhos  de  campo  demandaram  tempo  e  acurada  análise  e 

campanhas, tendo sido concluído em julho de 2014 o Parecer Técnico pela equipe 

da Universidade Estadual de Santa Cruz12 - UESC sobre o conteúdo do EIA_RIMA 

(Tomo II, Vol. 2 e 3, e os  Estudos Complementares Protocolados - Relatório 

Descritivo 1ª Campanha Aritaguá,  Relatório Descritivo 2ª Campanha Aritaguá, 

Estudos  Complementares  V1  –  2ª  Campanha,  Estudos  Complementares  V2  –  2ª 

Campanha); em agosto de 2014, é elaborado o Parecer PT No 253/2014 – CEAT/MEIO 

AMBIENTE,  sobre o Tomo XIII, Apêndice 12, tratado como “Complementações” ao 

EIA_RIMA, integrando o “Caderno de Respostas”, elaborados em atendimento às 

exigências do Parecer PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA13.

11 Planos Básicos Ambientais – Definem-se como sendo o documento pelo qual se detalha de maneira 
executiva,  os  programas  ambientais  necessários  para  a  minimização  dos  impactos  negativos  e 
maximização dos impactos positivos, identificados e prognosticados quando da elaboração do EIA. 
Tem cunho eminentemente prático, e tem por objetivo descrever de maneira circunstanciada, como 
serão  realizadas  as  medidas  necessárias  para  evitar,  mitigar  e  compensarem-se  os  impactos 
ambientais decorrentes de determinado empreendimento. Uma falha no diagnóstico contamina, por via 
de consequência, a lisura do PBA.

12 Curriculum Lattes   da equipe anexos ao Parecer:    Coordenadora: Daniela Custódio Talora; Edyla 
Ribeiro de Andrade; Jamille de Assis Bonfim; Larissa Rocha Santos; Josafa Amaral de Oliveira 
Filho.

13 O avolumado de dados complementares apresentados ao IBAMA em obrigação ao Parecer nº 09/2012-
COPAH/CGTMO/DILIC impressiona, mas em uma análise mais detida, pode-se concluir que os mesmos não 
passaram,  mesmo,  de  meras  complementações  pontuais,  não  havendo  propriamente  significativos 
acréscimos a título de conteúdo.
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Os estudos  e  pareceres  realizados,  portanto,  tiveram  por 

objetivo verificar a (in)adequação dos estudos ambientais realizados pelos 

empreendedores, bem como demonstrar as inconsistências das respostas dirigidas 

ao  Ministério  Público  pelo  IBAMA  no  Parecer  PAR.  000988/2014-COPAH/IBAMA, 

consoante demonstrar-se-á.

6.  DAS  RECOMENDAÇÕES  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  DA  RESPOSTA  DO  IBAMA  E  DO 

RESULTADO DOS ESTUDOS REALIZADOS PELA UESC/CEAT 

Conforme  descrito,  os  estudos  elaborados  pela  UESC  – 

Universidade  Estadual  de  Santa  Cruz,  intitulado  “Análise  dos  Estudos  de 

Fitofisionomia”, duraram tempo aproximado de quatro meses, e apresentaram os 

seguintes escopos14: 

1- OBJETIVOS 

“Este trabalho teve como objetivo geral averiguar a veracidade dos da-
dos e informações referentes à Flora apresentados nos estudos realiza-
dos pelo Governo do Estado da Bahia, por meio do Departamento de Infra-
estrutura de Transporte do Estado da Bahia - DERBA (Estudos de Impacto 
Ambiental-EIA e Relatório de Impacto Ambiental-RIMA para Implantação do 
Porto Sul em Ilhéus e seus estudos complementares), como requisito para 
a obtenção da Licença Prévia para o empreendimento do Porto Sul em 
Ilhéus. 
Assim, o presente trabalho tem os seguintes objetivos específicos: 
- Verificar a representatividade da área total com base na amostragem 
realizada; (grifos)

- Conferir a localização das amostras (parcelas fitossociológicas des-
critas no EIA/RIMA), a partir da identificação in loco das coordenadas 
geográficas atribuídas a tais parcelas; (grifos)

- Verificar se as parcelas descritas no EIA/RIMA estão vulneráveis ao 
efeito de borda; (grifos)

- Confirmar ou refutar as fitofisionomias dos pontos amostrados no 
EIA/RIMA; (grifos)

- Identificar o estágio sucessional das áreas consideradas como vegeta-
ção de Mata Atlântica e de Restingas, com base na legislação vigente 
(CONAMA 05/1994 e 417/2009 respectivamente)”. (grifos)

(Relatório UESC, Análise dos Estudos de Fitofisionomia, pág. 01/02– Anexo 5)

Por sua vez, a CEAT – Central de Apoio Técnico do Ministério 

Público, deteve-se especificamente a verificar se os equívocos metodológicos 

detectados no primeiro trabalho foram replicados no segundo estudo elaborado a 

14 Dados obtidos a partir de confrontação de diagnósticos de campo com o EIA Bahia elaborado pelo 
Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia (DERBA)/ Hydros Engenharia e Planejamento 
LTDA. 2011.  Estudo de  Impacto Ambiental  (EIA) E  Relatório de  Impacto Ambiental  (RIMA) para 
Implantação do Porto Sul em Ilhéus Tomo II – Diagnóstico Ambiental Volumes 1 e 2 – Diagnóstico do 
Meio Biótico. DERBA/Hydros Engenharia e Planejamento LTDA.
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partir das exigências do Parecer nº 09/2012-COPAH/CGTMO/DILIC, confrontando-se 

os diagnósticos obtidos pelas campanhas de campo com aqueles realizados no ano 

de 2012 a título de retificação. A Pergunta que norteou o trabalho foi: os 

estudos complementares realizados pelos empreendedores a partir do  Parecer 

IBAMA  nº  09/2012-COPAH/CGTMO/DILIC,  foram  capazes  de  equacionar  as 

inconsistências dos primeiros trabalhos realizados? 

A resposta, conforme será demonstrado no parecer, foi negativa, 

uma  vez  que  a  equivocada  estrutura  metodológica  inicial  fora  mantida, 

sobretudo no que tange ao mapeamento à classificação da vegetação existente na 

área. Conclui-se,  pois,  que  os  estudos  confirmaram  todas  as  suspeitas 

aventadas pelo Ministério Público em nossos considerandos de 07 de janeiro de 

2014 – e, repita-se, desconsideradas pelo IBAMA.

A  postura  do  IBAMA  ao  refutar  todas  as  considerações  do 

Ministério Público causa estranheza. Em vista da gravidade e seriedade das 

considerações  apontadas  pelo  Parquet;  em  razão  do  bem  ambiental  ostentar 

natureza de bem de uso comum do povo e essencial à vida, cujos danos são, não 

raro,  irreversíveis  ou  de  dificílima  e  incerta  recuperação;  em  razão  da 

fragilidade  e  raridade  da  área,  equivocadamente  escolhida  para  alocar  o 

empreendimento; e, por fim, considerando que um diagnóstico equivocado tem o 

condão de comprometer a lisura de todos os demais estudos ambientais, mormente 

os Planos Básicos Ambientais,15 o mais acurado e cauteloso cuidado com os 

estudos era o mínimo que se esperava de um ente ao qual a Lei atribui a 

responsabilidade de zelar pela higidez e sustentabilidade ambiental.

Passa-se  a  pontuar  nos  próximos  tópicos  as  principais 

inconsistências detectadas no EIA e demais dados e documentos complementares, 

descrevendo  sinteticamente  as  mais  significativas  repercussões  técnicas  e 

jurídicas dessas falhas nas fases ulteriores do licenciamento ambiental.

6.1 Inconsistências do EIA e suas implicações técnicas e jurídicas, a partir 

dos considerandos do Ministério Público e dos Laudos Técnicos Elaborados 

De  logo,  convém  registrar  que  não  se  pretende  promover 

15  O PBA – Plano Básico Ambiental, é o documento pelo qual se detalha de maneira executiva, os 
programas ambientais necessários para a minimização dos impactos negativos e maximização dos 
impactos  positivos,  identificados  e  prognosticados  quando  da  elaboração  do  EIA.  Tem  cunho 
eminentemente  prático,  e  tem  por  objetivo  descrever  de  maneira  circunstanciada,  como  serão 
realizadas as medidas necessárias para evitar, mitigar e compensarem-se os impactos ambientais 
decorrentes  de  determinado  empreendimento.  Uma  falha  no  diagnóstico  contamina,  por  via  de 
consequência, a lisura do PBA.
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exaurientes  esclarecimentos  sobre  os  laudos  elaborados  ou  apegar-se  a 

virtuosismos acadêmicos. Em vista do caráter eminentemente técnico de seus 

conteúdos,  serão  abordadas  as  principais  irregularidades  e  conclusões 

apontadas pelos Laudos,  estas de consenso entre os profissionais que atual 

nesta  área  e  consideradas  premissas  básicas  para  realização  de  trabalhos 

coerentes, e as correlatas consequências de seu não saneamento, a viciar os 

Planos Básicos Ambientais correlatos. Nesse sentido, veja-se:

a) Dos erros metodológicos do delineamento amostral para o le-
vantamento fitossociológico16

A Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07 de janeiro de 

2014, levou ao conhecimento do IBAMA a possibilidade de existência de sérios 

erros metodológicos no delineamento amostral do EIA_RIMA (e suas complementa-

ções), relativos ao levantamento fitossociológico da flora existente na área 

da poligonal do Porto Sul. Assim o fez:

“O delineamento utilizado categorizou o ambiente deste modo: a) Áreas 
Alagáveis; b) Cabruca; c) Floresta Ombrófila d) Área Antropizada e) 
Manguezal. Vale enfatizar que mesmo havendo subcategorias feitas a par-
tir dos estudos de campo realizados nas áreas, essas partem da defini-
ção dos pontos amostrais feitos para essas categorias e, portanto, são 
consequência e carregam o ônus da deficiência amostral dessas categori-
as”. 
“Foram a partir destas categorias, delimitadas por meio de análise de 
imagens onde se utilizou áreas de 400m2 como unidade mínima, que foi 
estabelecido o número de parcela a serem amostradas. Com tal estraté-
gia, houve uma uniformização de várias fitofisionomias em uma única ca-
tegoria para se amostrar e descrever a vegetação e seu estádio de con-
servação”. 

(Recomendação Conjunta MPF/MPE nº 01/2014 ,  de 07 de janeiro de 2014, pág. – 
Anexo 2)

Por sua vez, e já em análise mais aprofundada, o parecer Técnico 

CEAT nº 253/2014, de agosto de 2014, encaminhado ao IBAMA em 03 de setembro de 

2014,  conclui,  ratificando  as  preliminares  alertas  feitos  ao  IBAMA,  pela 

inadequação da metodologia aplicada, conforme segue:

“A  metodologia  descrita  para  o  delineamento  amostral  para  o 
levantamento  florístico  e  fitossociológico  foi  realizada  através  de 
fotografias aéreas, estimativas de áreas e do reconhecimento de campo.
Para isso, foi produzido um mapa preliminar de vegetação a partir de 

16 O Levantamento Fitossociológico é o estudo que tem por objetivo a quantificação da composição 
florística,  estrutura,  funcionamento,  dinâmica  e  distribuição  de  uma  determinada  vegetação. 
Disponível  em 
http://ambientes.ambientebrasil.com.br/florestal/inventario_florestal/levantamento_fitossociologic
o.html. É por esse levantamento que é possível caracterizar a mata existente na área, e, por 
conseguinte, a que necessitará ser compensada. Consulta em 04 de setembro de 2014. 
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ortofotocartas,  onde  foram  definidas  áreas  quadriculadas  de  400  m² 
(quadrados  de  20  X  20  m),  nas  quais  foram  identificadas  as 
fitofisionomias existentes, de acordo com a metodologia proposta por 
RACHID;  COUTO,  1999.  No  entanto  essa  metodologia  refere-se  a  uma 
avaliação de arborização urbana na cidade de São Carlos, interior de 
São Paulo, na qual foi utilizado um mapa com as quadras da cidade, em 
escala 1:10.000, para a identificação de unidades de amostragem nos 
quarteirões da mesma.
Conforme a natureza do trabalho que envolve a caracterização do projeto 
Porto Sul, a metodologia citada não se aplica ao objeto de estudo, uma 
vez que há alternativas para a realização do estudo e garantir-lhe 
maior segurança no que tange à classificação da vegetação existente na 
área. Ademais, não foram informadas a data e a escala das fotografias 
aéreas ou do mapa de vegetação produzido. Essas informações são de suma 
importância para realização deste tipo de avaliação, uma vez que a 
precisão dos resultados depende da resolução espacial e radiométricas, 
além da qualidade das informações contidas nas ortofotos. Além disso, 
não foi adotada nenhuma validação de dados de mapeamento, o que torna 
bastante questionável a veracidade dos dados apresentados em todos os 
estudos apresentados, sobretudo o Tomo XIII apêndice 12, por se tratar 
de uma complementação frente aos erros anteriormente apontados”.
[...]
“  Face ao   exposto resta demonstrado que a “metodologia” empregada para   
realizar  a  extrapolação  e  definição  das  áreas  das  supostas 
fitofisonomias existentes nas áreas afetadas pelo Porto Sul não é capaz 
de oferecer segurança mínima para classificar, bem como estimar os 
quantitativos  de  áreas  das  fitofisionomias  existentes  na  área  em 
estudo”  .   

(PT CEAT 253/2014, elaborado por Rousyana Gomes de Araujo – Bióloga CRBio-05: 
46.158/05-D - Assessor Técnico Pericial -  CEAMA/ MP-BA, Anexo 5)

Os equívocos metodológicos que o Parecer Técnico apontou nesse 

ponto específico ao IBAMA, e que ora se procura sintética e simplificadamente 

esclarecer,  é que a classificação da flora  apontada pelo EIA iniciou-se a 

partir da interpretação (leitura) equivocada de imagens de satélite da área. 

Partindo da premissa obtida com essa “leitura” (interpretação) 

equivocada  das  imagens,  os  técnicos  decidiram  por  classificar  o  que 

observavam, em cinco grandes “classes de categorias” de flora que deliberaram, 

grosso modo, existir na região: a) Áreas Alagáveis; b) Cabruca17; c) Floresta 

Ombrófila; d) Área Antropizada; e) Manguezal. 

De antemão, a primeira crítica que pode ser feita em relação a 

essa metodologia é as “classes de categorias” concebidas não são oficiais, e 

não possuem guarnecimento nem nas definições estabelecidas pelas Resoluções 

17 Entende-se por Cabruca a modalidade de cultivo muito comum na Região Cacaueira, pela qual o 
cacau é plantado na sombra da floresta. Há o raleamento do “sobosque” (árvores mais baixas) da 
floresta, com a manutenção das árvores mais altas. Na sombra dessas, é cultivado o cacau que segue 
à sombra daquelas. Daí a denominação “cacau-cabruca”, em alusão ao cultivo onde se “broca”, a 
mata.
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CONAMA 05/199418, 417/200919, e 437/201120, como também no Código Florestal ou 

na Lei da Mata Atlântica, instrumentos normativos de aplicação obrigatória.21

Com  efeito,  a  partir  da  definição  dessas  categorias eleitas 

empiricamente  (de  maneira  não  oficial  ou  atécnica)  e  a  conseguinte 

classificação das imagens de satélite partindo dessa definição, determinou-se 

a  quantidade  de  amostras  (pontos)  para  visitação  em  campo,  bem  como  sua 

localização espacial - conforme se verá, tanto a quantidade quanto a dispersão 

geográfica desses pontos de visitação mereceram severas críticas técnicas, e 

serão objetos de considerandos abaixo. 

Fato  é  que  essa  concepção  realizada  pela  equipe  técnica  do 

EIA_RIMA  embasou todos os demais estudos de flora, concluindo-se, portanto, 

que um erro nessa classificação fatalmente comprometerá a consistência de 

todos os demais estudos decorrentes. A própria “leitura” (interpretação) do 

mapa já se deu de modo enviesado e equivocado, uma vez que partiu de premissa 

falsa/inconsistente  (quanto  à  classificação),  padecendo  de  (a)tecnicidade. 

Esse ponto, portanto, é um dos mais relevantes apontados pelos Laudos técnicos 

que  embasam  esta  ação,  haja  vista  que  as  consequências  desse  equívoco 

metodológico comprometem a lisura de todo o Estudo e seus correlatos PBA's.

De fato, as consequências práticas são extremamente gravosas, 

conforme passa-se a esclarecer em exemplos.

Desta feita, ao lado dos prejuízos ecológicos em si (causados 

com o subdimensionamento de quantidade de mata/restinga existente e uma clas-

sificação de valor ecológico mais modesto), um primeiro exemplo prático/jurí-

18 RESOLUÇÃO Nº 5, DE 04 DE MAIO DE 1994: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no. 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela 
Lei no. 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no. 99.274, de 06 de junho de 
1990, e Lei no. 8.746, de 09 de dezembro de 1993, considerando o disposto na Lei no. 8.490, de 19 
de novembro de 1992, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a 
necessidade de se definir vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado 
de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no artigo 6º do Decreto 750, de 10 de 
fevereiro de 1993, na Resolução/Conama/nº. 10, de 01 de outubro de 1993, e a fim de orientar os 
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado da Bahia, resolve: [...].

19 RESOLUÇÃO Nº 417/2009, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009: Dispõe sobre parâmetros básicos para 
definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da vegetação de Restinga 
na Mata Atlântica, e dá outras providências [...].

20 RESOLUÇÃO Nº 437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011 - Publicada no DOU Nº 2, do dia 03 de janeiro de 
2012 - Aprova a lista de espécies indicadoras dos estágios sucessionais de vegetação de restinga 
para o Estado da Bahia, de acordo com a Resolução nº 417, de 23 de novembro de 2009.

21 A obrigatoriedade da utilização integral das Resoluções CONAMA é ditada pelo artigo 4º da Lei 
da Mata Atlântica, que estabelece que: Art. 4  o      A definição de vegetação primária e de vegetação   
secundária nos estágios avançado, médio e inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica, nas 
hipóteses  de  vegetação  nativa  localizada,  será  de  iniciativa  do  Conselho  Nacional  do  Meio 
Ambiente. 
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dico que pode servir de esteio encontra respaldo no artigo 17 da Lei da Mata 

Atlântica (Lei 11.428/06), que apregoa:

Art. 17.  O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária 
nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 
autorizados por esta Lei, ficam condicionados à compensação ambiental, 
na  forma  da  destinação  de  área  equivalente  à  extensão  da  área 
desmatada, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia 
hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica, e, 
nos  casos  previstos  nos  arts.  30  e  31,  ambos  desta  Lei,  em  áreas 
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana. 

Veja-se que apenas em se tratando de supressão de vegetação 

primária e secundária, nos estágios médio e avançado de regeneração, será 

exigível do empreendedor a compensação ambiental in natura, correspondente à 

destinação de área equivalente à extensão da área desmatada. 

Não é difícil concluir, portanto, que uma vez subdimensionadas 

as  classificações  dos  estágios  (ou  estádios)  sucessionais,  tratando  como 

“inicial” o estágio sucessional da floresta/restinga ou outra - que seria, em 

verdade,  vegetação primária, ou secundária em estágio médio ou avançado de 

regeneração, haverá, dentre outros, prejuízos à própria gestão ambiental, que 

deixará  de  obter  a  destinação  de  áreas  com  as  mesmas  características 

ecológicas, conforme o artigo 17 supramencionado. Isso implica dizer que para 

cada  área  equivocadamente  classificada,  perde-se,  em  verdade,  duas,  a 

suprimida, e a que deixa de ser compensada! Essa circunstância, em se tratando 

do Bioma Mata Atlântica, um dos mais ameaçados e importantes do Planeta, 

transforma esse enviesamento em um fator extremamente grave e preocupante.

Dessa maneira, se a “interpretação da fotografia de satélite” 

acabar  por  confundir  uma  área  onde  exista  “floresta  em  estágio  médio  de 

regeneração” (Resolução CONAMA 05/94) com uma área de plantação de cacau sob a 

modalidade  de  “cabruca”,22 equívoco  esse  passível  de  ocorrer  em  vista  da 

equivocada metodologia utilizada, toda essa poligonal será retirada do cômputo 

de áreas previstas no Plano Básico Ambiental para fins de compensação. Noutras 

palavras,  o  desmatamento  (mais  tecnicamente,  a  supressão  de  vegetação) 

ocorrerá, mas sem a correlata compensação ambiental consistente na destinação 

de área em equivalente extensão e características ecológicas!

22 Entende-se por Cabruca a modalidade de cultivo muito comum na Região Cacaueira, pela qual o 
cacau é plantado na sombra da floresta. Há o raleamento do “sobosque” (árvores mais baixas) da 
floresta, com a manutenção das árvores mais altas. Na sombra dessas, é cultivado o cacau que segue 
à sombra daquelas. Daí a denominação “cacau-cabruca”, em alusão ao cultivo onde se “broca”, a 
mata.
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Os  erros  metodológicos  da  fotointerpretação  realizada  pelo 

empreendedor já haviam sido sinalizados e pontuados na Recomendação Conjunta 

MPF/MPE 01/2014, de 07 de janeiro de 2014. No entanto, a partir do Parecer 

CEAT  253/2014,  eles  restaram  devidamente  demonstrados,  e  explicitados  na 

Recomendação Conjunta 02/2014, de 28.08.2014, conforme se vê adiante:

“Nota-se na figura 1, que na ADA existem duas áreas de tamanhos signi-
ficativos, que apresentam um padrão de imagem de satélite que poderiam 
ser tanto uma floresta em estádio médio e/ou avançado de regeneração, 
quanto uma cabruca tradicional. Conforme a Figura 2, essas duas áreas 
são classificadas como cabruca, porém de acordo com a distribuição dos 
pontos amostrais, verifica-se que nessas áreas não foram alocados ne-
nhum ponto amostral”. 
Portanto, é um equívoco afirmar que tais áreas são cabrucas. Observando 
a intensa rede de drenagem nessas áreas e a falta de estradas de aces-
so, é muito mais provável que estas áreas sejam florestas em estágios 
médio e/ou avançado, e menos provável que sejam cabrucas.

(Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07.01.2014, pág. 26 – Anexo 2)

Conforme a natureza do trabalho que envolve a caracterização do projeto 
Porto Sul, a metodologia citada não se aplica ao objeto de estudo, uma 
vez que há alternativas para a realização do estudo e garantir-lhe 
maior segurança no que tange à classificação da vegetação existente na 
área. Ademais, não foram informadas a data e a escala das fotografias 
aéreas ou do mapa de vegetação produzido. Essas informações são de suma 
importância para realização deste tipo de avaliação, uma vez que a 
precisão dos resultados depende da resolução espacial e radiométricas, 
além da qualidade das informações contidas nas ortofotos. Além disso, 
não foi adotada nenhuma validação de dados de mapeamento, o que torna 
bastante questionável a veracidade dos dados apresentados em todos os 
estudos apresentados, sobretudo o Tomo XIII apêndice 12, por se tratar 
de uma complementação frente aos erros anteriormente apontados.
[...]
Face ao    exposto resta demonstrado que a “metodologia” empregada para   
realizar  a  extrapolação  e  definição  das  áreas  das  supostas 
fitofisonomias existentes nas áreas afetadas pelo Porto Sul não é capaz 
de oferecer segurança mínima para classificar, bem como estimar os 
quantitativos  de  áreas  das  fitofisionomias  existentes  na  área  em 
estudo  .  

(PT CEAT 253/2014, elaborado por Rousyana Gomes de Araujo – Bióloga CRBio-05: 
46.158/05-D - Assessor Técnico Pericial -  CEAMA/ MP-BA, Anexo 5)

Idêntico entendimento ao acima exposto se aplica em relação à 

vegetação de Manguezais e de Restingas23 presentes na área. Esses biomas são 

considerados vegetação integrante da Mata Atlântica, conforme definição do ar-

23 Restinga: A restinga é um espaço geográfico formado sempre por depósitos arenosos paralelos à 
linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se 
encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, podendo ter cobertura vegetal em 
mosaico. Esse tipo de vegetação também pode ser encontrado em praias, cordões arenosos, dunas e 
depressões em diversos estágios sucessionais existentes fora da restinga na parte interiorana do 
continente. A restinga também pode se formar nos estuários dos rios, pela deposição de sedimentos, 
dando origem à formação de rios ou assoreamentos. Mais especificamente no Brasil, a restinga pode 
ser definida como um terreno arenoso e salino, próximo ao mar e coberto de plantas herbáceas. 
Disponível em: http://pt.wikipedia.org/wiki/Restinga. Acesso em 31 ago. 2014.

24

http://pt.wikipedia.org/wiki/Restinga
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mar
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Areia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Assoreamento
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tigo 2º da Lei 11.428/06, para a qual há a incidência, tanto quanto, do artigo 

17 supratranscrito:

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes do Bioma 
Mata Atlântica as seguintes formações florestais nativas e ecossistemas 
associados, com as respectivas delimitações estabelecidas em mapa do 
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  conforme 
regulamento: Floresta Ombrófila Densa; Floresta Ombrófila Mista, também 
denominada de Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta 
Estacional Semidecidual; e Floresta Estacional Decidual,  bem como os 
manguezais,  as  vegetações  de  restingas,  campos  de  altitude,  brejos 
interioranos e encraves florestais do Nordeste. (Vide Decreto nº 6.660, 
de 2008)

Veja-se que a Recomendação Conjunta 01/2014 ponderou em referên-

cia às Restingas que:

Uma ampla faixa litorânea de restinga, na AID, com diferentes fisiono-
mias - restinga herbácea, restinga arbustiva e restinga arbórea - en-
tremeadas por áreas antropizadas, foi classificada como restinga em 
processo de urbanização. Cabe ressaltar que padrões de imagem de saté-
lite em áreas de restinga, principalmente na restinga herbácea e arbus-
tiva, são muito semelhantes ao padrão de áreas antropizadas. Neste 
caso, novamente, somente a checagem   in loco   poderia esclarecer a dúvi  -  
da. 

(Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07 de janeiro de 2014, pág. 26 – Ane-
xo 2)

E prosseguiu:

“Observando a classificação adotada para as áreas de restingas, verifi-
camos que ela se baseia em critérios bastante subjetivos (a classifica-
ção feita com base em interpretações subjetivas das imagens)”. 
“Cabe ressaltar que as restingas possuem  fisionomias diferenciadas e 
que de acordo com o nível de salinidade do solo ela pode apresentar-se 
como restinga herbácea, arbustiva ou arbórea e em alguns casos excepci-
onais, dependendo de uma combinação de fatores, ela pode apresenta-se 
em forma de mosaico, onde as fisionomias se misturam havendo inclusive 
normas técnicas para a sua classificação”. 
“Nas áreas mais próximas ao mar ocorre a restinga herbácea. À medida 
que se afasta do mar e a salinidade vai diminuindo, ocorre uma transi-
ção para a restinga arbustiva e, posteriormente, para a restinga arbó-
rea. Mesmo havendo algum nível de antropização nesta área, não signifi-
ca que ela se trata de uma restinga arbórea em estágio inicial de rege-
neração, mas sim de um mosaico onde se encontram diferentes fisionomias 
de restinga e em alguns pontos com certo nível de antropização”.
“Nesta mesma área em pontos mais dentro do continente em direção à ADA, 
há  uma  região  classificada,  equivocadamente,  como  cabruca 
abandonada/capoeira. Pelas condições edáficas do local (solos arenosos 
e lençol freático superficial) é muito provável que se trata de uma 
formação paludosa (mata de brejo). Sabe-se que a cultura do cacau não 
se desenvolve nestas condições ambientais e, portanto, jamais houve 
nesta área plantio de lavoura cacaueira. Nesta área não foi registrado 
nenhum ponto amostral do levantamento fitossociológico”.
“Na porção norte na AID, é possível observar que existe uma faixa sig-
nificativa margeando o Rio Almada, classificada como restinga arbórea 
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em estágio médio de regeneração, porém não foi feito nenhum ponto amos-
tral para o levantamento fitossociológico”.

(Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07 de janeiro de 2014, pág. 27 – Ane-
xo 2)

Repisando as irregularidades apontadas, a Recomendação 01/2014 

informou um dado ainda mais preocupante: inexistência de visitações em campo 

ou pontos amostrais onde tenham sido coletados dados sobre o ambiente pela da 

equipe técnica nessa (como em outras) determinada área, o que reforça a gravi-

dade das inconsistências dos resultados, haja vista que a classificação restou 

apenas baseada na equivocada metodologia de “leitura” (interpretação) das ima-

gens de satélite, sem a checagem ou validação das informações em campo:

Na figura 2 é possível observar que nesta faixa litorânea não existe 
nenhum ponto amostral de levantamento fitossociológico, o que torna a 
classificação questionável.

Em entrevista com diversos profissionais da área de ciências biológicas 
e florestal que moram na região e a observa com frequência os padrões 
de vegetação ao longo da rodovia BA 001 há relatos de que é possível 
verificar facilmente que nesta faixa litorânea existem alguns remanes-
centes de restinga arbórea, em excelente estado de conservação, indi-
cando a necessidade de complementação dos estudos florísticos e fitos-
sociológicos nesta faixa litorânea, que serão de extrema importância 
para subsidiar ações e programas específicos para a conservação destes 
remanescentes de restinga, visto que tal fisionomia é uma das mais ame-
açadas, no Município de Ilhéus, em função da ocupação imobiliária do 
litoral. Se o Porto Sul vier a se instalar na região, certamente a 
pressão sobre as restingas aumentará substancialmente, e será necessá-
rio ter estratégias para conservá-las.

(Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07.01.2014, pág. 27 – Anexo 2)

Uma  vez  mais  convém  demonstrar  a  razão  das  preocupações  do 

Ministério Público no tocante aos riscos de classificações equivocadas das 

restingas, a evidenciar que não se trata de mera filigrana técnica. 

Assim  como  já  ponderado  em  relação  às  exuberantes  florestas 

Ombrófilas, e com mais um singelo exemplo nada hipotético, se a “interpretação 

da fotografia de satélite” acabar por confundir uma área onde exista “restinga 

em  estágio  médio  e  avançado  de  regeneração”  (Resoluções  CONAMA  417/09  e 

437/11) com uma área de plantação de cacau sob a modalidade de “cabruca”,24 ou 

mesmo  uma  área  denominada  atecnicamente  de  “antropizada”,  equívoco  esse 

24 Entende-se por Cabruca a modalidade de cultivo muito comum na Região Cacaueira, pela qual o 
cacau é plantado na sombra da floresta. Há o raleamento do “sobosque” (árvores mais baixas) da 
floresta, com a manutenção das árvores mais altas. Na sombra dessas, é cultivado o cacau que segue 
à sombra daquelas. Daí a denominação “cacau-cabruca”, em alusão ao cultivo onde se “broca”, a 
mata.
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decorrente  da  equivocada  metodologia  utilizada,  toda  essa  poligonal  será 

também retirada do cômputo de áreas a serem compensadas pelos Planos Básicos 

Ambientais, e o desmatamento (a supressão de vegetação) ocorrerá também sem a 

correlata  compensação  ambiental  consistente  na  destinação  de  área  em 

equivalente extensão e características ecológicas.

Por outro lado, o Código Florestal Brasileiro (Lei 12.651, de 25 

de maio de 2012) enquadra as áreas das restingas, sobretudo enquanto fixadoras 

de dunas e  estabilizadoras  de  manguezais,  como Áreas  de  Preservação 

Permanente -  APP,  não  podendo  as  mesmas  serem,  como  regra,  suprimidas  e 

ocupadas (inciso VI do art.4º e 7º da Lei)25. 

As exceções à supressão das áreas de restingas e manguezais são 

diminutas, e previstas no artigo 7º do Código Florestal, conforme segue: 

Art. 7o  A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá 
ser mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer 
título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.
§  1o  Tendo  ocorrido  supressão  de  vegetação  situada  em  Área  de 
Preservação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a 
qualquer título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, 
ressalvados os usos autorizados previstos nesta Lei.
§ 2o  A obrigação prevista no § 1o tem natureza real e é transmitida ao 
sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
Art. 8o  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Preservação  Permanente  somente  ocorrerá  nas  hipóteses  de  utilidade 
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas 
nesta Lei.
§ 1o  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e 
restingas somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.

Assim, dois são os instrumentos normativos que incidem sobre as 

restingas: o já mencionado  artigo 17 da Lei da Mata Atlântica, a exigir a 

necessária  compensação  in  natura de  equivalente  de  área  suprimida  nas 

hipóteses  que  elenca,  e  o  artigo  7º,  §  1º,  do  Código  Florestal acima 

transcrito, que delineia as Áreas de Preservação Permanente, de forma que 

resta claro que um erro metodológico na classificação das restingas é capaz de 

25 Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: [...] XVI - restinga: depósito arenoso 
paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, 
onde se encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em 
mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o 
estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;

Art. 4o  Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei: [...] VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

Por sua vez, estabelece a Resolução CONAMA 303/02, que: A Resolução Conama 303, de 20 de 
março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de APP, estabelece que constitui 
APP a área situada nas restingas: em faixa mínima de 300 m, medidos a partir da linha de preamar 
máxima; ou em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vegetação com função fixadora 
de dunas ou estabilizadora de mangues. 
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resultar, além dos inerentes prejuízos ecológicos, em real subdimensionamento 

à própria gestão ambiental, haja vista que o empreendedor não terá de promover 

a recuperação/compensação do equivalente ecológico de restingas, bem como a 

recomposição de Áreas Preservação Permanente.

Cabe um último registro. A Lei 9.985/2000 (Lei do SNUC – Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação) estabelece, em seu artigo 36, que nos 

casos  de  licenciamentos  ambientais  de  empreendimentos  significativamente 

impactantes, um determinado percentual calculado sobre o empreendimento será 

destinado à gestão ambiental, no mais das vezes, das Unidades de Conservação 

de seu entorno26. Esse percentual guarda relação estrita com a dimensão do 

impacto  ambiental  do  empreendimento:  quanto  maior  o  impacto,  maior  o 

percentual, de forma que um diagnóstico subdimensionado do valor da área, com 

menosprezo  à  importância  ecológica  da  vegetação,  chegará,  por  via  de 

consequência,  a  um  prognóstico  impactante  (resultante  da  intervenção  do 

empreendimento na área) também menos grave. 

Com  efeito,  se  parcelas  da  Poligonal  forem  compreendidas 

erroneamente  como  áreas  “antropizadas”  (classificação,  ademais,  que 

tecnicamente sequer existe),27 no lugar de restingas, esse valor de compensação 

será também subdimensionado. Necessário, pois, que a informação dos dados seja 

absolutamente precisa,  o que somente poderá ocorrer em estudos embasados em 

metodologias adequadas,  o que não aconteceu no Licenciamento Ambiental do 

empreendimento “Porto Sul”.

26 Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto 
ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto 
ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 
manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste 
artigo e no regulamento desta Lei. (Regulamento)

§ 1o O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade não 
pode  ser  inferior  a  meio  por  cento  dos  custos  totais  previstos  para  a  implantação  do 
empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau 
de impacto ambiental causado pelo empreendimento.  (Vide ADIN nº 3.378-6, de 2008)

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem 
beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo 
inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de conservação.

§ 3o Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona de 
amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido 
mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que 
não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação 
definida neste artigo.

27 Diz-se que a classificação de “áreas antropizadas” sequer existem, pois conforme o artigo 5º 
da Lei da Mata Atlântica,  Art. 5o  A vegetação primária ou a vegetação secundária em qualquer 
estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica não perderão esta classificação nos casos de 
incêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não autorizada ou não licenciada. 

28

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3378&processo=3378
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4340.htm


                             

Pontua-se, por fim, que se está tratando apenas dos principais 

enviesamento e erros metodológicos observados da fotointerpretação, bem como 

das mais graves consequências. 

b) Falha no delineamento amostral: pouca representatividade dos 
pontos  amostrais  realizadas  pelos  empreendedores;  pouca 
dispersão dos pontos amostrais; 

Além do equívoco metodológico acima descrito, ponderou-se na Re-

comendação Conjunta 01/2014, ainda, a existência da pouca representatividade 

(pouca quantidade de pontos de visitação da equipe técnica) e de pouca disper-

são dos pontos amostrados (concentração das visitas em campo somente em deter-

minadas áreas, em detrimento de outras), regras básicas para um bom delinea-

mento amostral estatístico satisfatório. Seguem trechos da Recomendação: 

“Um insuficiente quantitativo de pontos de amostra em um ambiente com 
tanta  variabilidade  quanto  à  área  em  questão  torna  bastante 
comprometido um real e consistente diagnóstico, em vista da quantidade 
de parâmetros e categorias analisadas”.

(Recomendação Conjunta MPF/MPE  01/2014, de 07 de janeiro de 2014, pág. 25 – 
Anexo 2)

Analisando os estudos realizados no EIA_RIMA, suas complementa-

ções, bem como os dados acrescidos ao “Caderno de Respostas”, os mesmos infor-

mam ter havido uma cobertura de área de 1.400 m², de um total de 1.224,9ha. 

Conclui-se que a cobertura de área ocorreu, consequentemente, em 

uma proporção de apenas   0,0114%   do total da poligonal, valor esse irrelevante, 

seja em termos de valores absolutos, e mais ainda, seja em termos de aferição 

das fisionomias28 existentes, dada a imensa variabilidade das características 

da vegetação na área. Vejamos: 

Resposta ao Comentário 55:

Em complementação ao comentário do parecer em questão, foram refeitas 
as análises fitossociológicas da amostragem na floresta ombrófila, pre-
sentes no TOMO II – Diagnóstico Ambiental – Meio Biótico – 8.2.3 Biota 
Terrestre – 8.2.3.1 Flora, devido ao novo dimensionamento da Área Dire-
tamente Afetada – ADA. Na área em questão, foram realizadas 07 (sete) 
parcelas amostrais, totalizando 1.400 m² de esforço amostral.(grifos) 

(Caderno de Resposta, Página 1, Tomo 12, Apêndice 13)

[...]

28 Entende-se por Fisionomia: O estudo da forma e da estrutura das comunidades vegetais. 
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Resposta ao Comentário 58:

Tendo em vista a complementação desses questionamentos, todos os per-
centuais e áreas de APP foram recalculados após a redelimitação da nova 
ADA, com 1.224,9 ha. Do mesmo modo, todos os valores de APP que sofre-
rão intervenção também foram recalculados. Com base nesta nova configu-
ração de ADA, as APPs existentes nesta área passam a representar 232,68 
ha, o que corresponde a cerca de 19% da ADA.

(Caderno de Resposta, Página 2, Tomo 12, Apêndice 13)

O IBAMA, com argumentos simplistas, em nada esclarece ou acres-

centa aos considerandos apresentados pelo Ministério Público, chancelando os 

mesmos vícios técnicos já apontados pela Recomendação do Parquet:

“Ressalta-se, ainda, que as amostragens ocorreram em campanhas em maio, 
julho, setembro e outubro de 2011, com campanha complementar em março 
de 2012, contemplando diferentes períodos sazonais e atendendo à neces-
sidade de sazonalidade dos levantamentos realizados no licenciamento 
ambiental em geral”. 
“Observa-se ainda que, em virtude da alteração da localização prevista 
para o empreendimento, os levantamentos foram realizados também na nova 
área, no distrito de Aritaguá, sem prejuízo, portanto, quanto ao conhe-
cimento desta nova proposta de área. Adicionalmente, ressalta-se que 
estudos complementares foram solicitados pelo Ibama e apresentados pelo 
empreendedor. 

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento  Porto  Sul  -  Processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84,  de 
10/03/2014, pág. 47/78, Anexo 7)

Outras  falhas  de  delineamento  amostral  seguem  abaixo 
demonstradas. 

b.1) Maior concentração de pontos amostrais em áreas de fácil 
acesso e alguns vazios em área de difícil acesso; do fenômeno 
ecológico de Efeito de Borda; 

Além  da  necessidade  de  que  haja  quantitativo  suficiente  de 

pontos amostrais (pontos/áreas visitadas), os mesmos devem estar distribuídos 

pelo ambiente de modo que as informações coletadas o representem de fato, de 

forma espacialmente bem distribuída em toda a extensão da área, para que se 

possa falar de adequação do delineamento amostral. Uma maior concentração de 

pontos  em  determinadas  áreas  (agrupamentos)  em  detrimento  de  outras, 

fatalmente comprometerá a consistência dos dados, fragilizando a classificação 

e demonstração da realidade da área concebida em sua integralidade. Esta vem a 

ser  regra  basilar  de  estatística  que  norteia  os  mais  diversos  campos 

científicos.
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O Documento elaborado pela UESC, que ora embasa o que se está a 

sustentar,  descreve  várias  inconsistências  metodológicas  existentes  no 

EIA_RIMA  e  demais  estudos,  nesse  especial  ponto,  ratificando  in  totum a 

preocupação do Ministério Público transmitida ao IBAMA:

“5 - AVALIAÇÃO DA METODOLOGIA APLICADA”

“Após a verificação em campo, foram detectadas algumas incoerências nos 
estudos sobre a Flora constante dos Estudos de Impacto Ambiental-EIA e 
Relatório de Impacto Ambiental-RIMA para Implantação do Porto Sul em 
Ilhéus e seus estudos complementares, os quais serão destacados nos tó-
picos abaixo”:
[...]
“Diante da extensão da área estudada, que incluiu todas as áreas de in-
fluência direta e indireta e as áreas diretamente afetadas pelo em-
preendimento do Porto Sul, não entende-se o motivo dos pontos de amos-
tragem encontrarem-se aglomerados. De modo que, 34 pontos amostrais 
(Tabela 3) encontram-se com distâncias entre si menores do que o reco-
mendado (200m). Por exemplo, dois pontos que apresentam a mesma fisio-
nomia distam menos de 15m entre si (Parcela 0.19 e 0.20; coordenadas 
24L 483203;8385562 e 483216;8385567 respectivamente). Assim, a simples 
observação da distribuição dos pontos amostrais na área e no mapa do 
local, torna evidente o agrupamento de amostras e a presença de grandes 
lacunas amostrais, indicando que o delineamento amostral não foi ade-
quado para representar corretamente o ambiente em questão”. 

(Relatório UESC – Análise dos Estudos de Fitofisionomia – pág. 17/18, Anexo 5)

Conforme demonstrado nos estudos realizados pela equipe Técnica 

da UESC, os pontos amostrais restaram confirmados em maior quantidade em áreas 

de fácil acesso, havendo “vazios” em áreas de difícil penetração. Essas áreas, 

justamente  por  inacessíveis,  são  possivelmente  as  mais  conservadas,  e  ao 

ficarem de fora do cômputo total das amostras, não serão capazes de demonstrar 

o valor ecossistêmico real da área, cujos estudos poderão concluir falsamente 

que a mesma é menos conservada do que realmente é. 

Contrario sensu, as áreas mais facilmente acessíveis são também 

aquelas mais suscetíveis de intervenções humanas e pressões antrópicas, e, 

portanto, menos conservadas. Uma concentração equivocada de pontos amostrais 

nessas áreas passará, consequentemente, a falsa impressão de que a área total 

é mais antropizada do que realmente é, podendo resultar na informação de valor 

ecossistêmico  menor,  subdimensionando-se  os  dados  e  conferindo  um  menor 

quantitativo/qualitativo  florestal. Uma  das  consequências  que  se  pode 

exemplificar é o afastamento da incidência, dentre outros, do art. 17 da Lei 

da Mata Atlântica acima mencionado, com sérios prejuízos à gestão ambiental.
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Como se não bastassem a pouca quantidade de pontos amostrais e a 

concentração desses em poucas e determinadas áreas, há, ainda, outro sério 

equívoco metodológico. Os estudos de campo realizados pela UESC apontaram que 

as maiores concentrações de ponto amostrais foram verificadas no entorno das 

vias de acesso, resultando em um severo enviesamento de dados em vista do 

denominado – e conhecido - Efeito de Borda.

Efeito de Borda é “uma alteração na estrutura, na composição 

e/ou na abundância relativa de espécies na parte  marginal  de um fragmento” 

(“beirada da via”), que acomete a vegetação localizada nas proximidades da via 

(em  uma  distância  de  até  200m,  conforme  consenso  acadêmico),  acarretando 

mudança local e fazendo com que plantas características das regiões de borda 

acabem perecendo.29 

Implica  dizer  que  se  há  uma  maior  concentração  de  pontos 

amostrais  em  áreas  que  se  encontram  mais  expostas  à  pressão  antrópica 

(atividades/presença humanas) e suscetíveis ao denominado “efeito de borda”, 

se  terá um  resultado  enviesado/falho,  com  consequente  subestimativa  da 

diversidade e demais parâmetros de classificação dos estágios sucessionais, 

dada à menor conservação da área. 

Nos  estudos  analisados  pela  UESC/CEAT,  essa  preliminar 

preocupação  do  Ministério  Público  descrita  na  Recomendação  01/2014  restou 

plenamente confirmada, de acordo com o que segue:

“Alterações  microclimáticas  e  na  velocidade  de  ventos  na  borda  de 
florestas são responsáveis por fortes alterações no ambiente e este 
efeito é mais pronunciado nos primeiros 60 metros da borda (Laurance et 
al.  1998)”. A presença de bordas tem um pronunciado efeito sobre a 
composição de espécies vegetais (Cayuela et al. 2009), causando também 
a  alta  mortalidade  de  árvores  e  redução  dos  diâmetros  das  árvores 
(Laurance  et al.  2006).  Considerando o impacto que o efeito de borda 
exerce sobre a comunidade de plantas, uma amostragem realizada a menos 
de 100 metros da borda pode subestimar a composição de espécies,  bem 
como medidas fitossociológicas de uma área. Estes erros de amostragem 
tendem a uma tendenciosa classificação do estágio sucessional de uma 
floresta, além de não representar bem a fitofiosionomia ocorrente. 

Dentre as 99 parcelas validadas do estudo anterior, 48 estavam locali-
zadas a menos de 100 metros da borda (Figuras 8 e 9). Ao utilizar esta 
amostragem enviesada para definir os estágios sucessionais das áreas de 
florestas e restingas de acordo com as Resoluções CONAMA (05/1994 e 
417/2009), a avaliação da Flora, constante dos Estudos de Impacto Ambi-
ental-EIA e Relatório de Impacto Ambiental-RIMA para Implantação do 
Porto Sul em Ilhéus e seus estudos complementares não permite a real 
caracterização das áreas que serão direta ou indiretamente afetadas 
pelo empreendimento.

29 Disponível em http://pt.wikipedia.org/wiki/Efeito_de_borda. Acesso em 30/08/2014.
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(Relatório UESC – Análise dos Estudos de Fitofisionomia - Relatório UESC – pág. 
20, Anexo 5)

A boa técnica recomenda que estudos de campo procurem isolar o 

“efeito de borda”, distanciando-se os pontos de análise ao menos 200 metros 

das vias de acesso, para que se possa ter um dado realmente confiável da flora 

do total de uma determinada área (e não apenas de sua borda!).

Um exemplo claro que pode ser extraídos dos estudos é o que 

consta à f. 21 do Laudo, referente à checagem em campo da Parcela 18 do EIA, 

cujo ponto de amostra se localiza a uma distância de apenas 10 metros da borda 

(do acesso). A classificação obtida foi de uma floresta em estágio médio de 

regeneração. No entanto, adentrando o fragmento, a uma distância apenas de 50 

metros, encontraram-se apenas indivíduos compatíveis com o estágio avançado de 

regeneração, (conforme padrões oficiais).

Com efeito, se a concentração de pontos por si só já é passível 

de resultar em graves enviesamentos, ainda mais séria é a inconsistência dos 

resultados dos estudos quando demonstrado que essa concentração ocorre em sua 

maioria,  nas  bordas  das  vias; metodologia  esta,  portanto,  flagrantemente 

atécnica e equivocada, haja vista que é senso comum no meio científico a 

existência do fenômeno ecológico do “efeito de borda”.

Veja-se a transcrição do que se exemplificou:

“Para exemplificar o viés descrito acima é possível destacar a classi-
ficação da Parcela 18 do EIA/RIMA e estudos complementares (Coordena-
das: 24L 490011; 8375214), distante 10 metros da borda do fragmento, 
como Floresta Ombrófila em estágio médio de regeneração. Uma amostragem 
realizada neste estudo, a 50 m da borda deste fragmento, a Parcela 18 
MP, encontrou apenas o DAP médio compatível com a classificação em es-
tágio avançado de regeneração. Além disso, uma amostragem realizada no 
centro  deste  mesmo  fragmento  (Interior  18  MP  de  coordenadas:  24L 
489410; 8374796 – WGS84) encontrou mais parâmetros que corroboram o es-
tágio avançado da área, sendo eles composição de espécies, DAP médio 
(Diâmetro Altura do Peito) e altura média, sendo o DAP médio superior 
ao encontrado na Parcela 18 MP (Figura 10; vide Apêndice 17 para deta-
lhes acerca dos parâmetros fitossociológicos)”.

(Relatório UESC – Análise dos Estudos de Fitofisionomia - Relatório UESC – pág. 
21, Anexo 5)

33



                             

Figura 9 – Alguns exemplos de parcelas do EIA/RIMA e estudos complementares do Porto Sul com amos-
tragem na borda das áreas. A – Parcela 0.04, amostrada na margem da Rodovia BA 001. B – Parcela 
0.02, área amostrada na margem da Rodovia BA 001. C – Parcela 0.15, evidenciando o aparelho de GPS 
apontando para a coordenada no centro da estrada de passagem de carro. D – Parcela 20, evidencian-
do um indivíduo amostrado exatamente na borda da área. 

Figura 10 – Fotografias de: A- Parcela 18 MP, feita por este estudo a 50 m da borda, classificando 
a área como em estágio avançado de regeneração; B- Parcela 18 do EIA/RIMA e estudos complementares 
do Porto Sul, a 10 m da borda, classificando a área como em estágio médio de regeneração (destaque 
em azul para indivíduos plaqueados); C e D-Parcela Interior 18MP localizada no interior do frag-
mento florestal, classificando a área como em estágio avançado de regeneração e evidenciando indi-
víduos de maior porte. 
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Esses mesmos padrões metodológicos foram localizados em toda a 

Poligonal, com concentração dos pontos adjacentes às vias de acesso, mantendo-

se  os  mesmos  vícios  por  ocasião  dos  “Estudos  Complementares” (TOMO  XIII, 

Apêndice 12),  comprometendo sobremaneira a credibilidade e consistência dos 

estudos, que necessitam, pois, de ampla revisão e checagem de campo.

De maneira tangencial, é importante ressaltar que todas essas 

inconsistências foram devidamente alertadas ao IBAMA por meio da Recomendação 

Conjunta 01/14. As respostas do ente ambiental nesse específico ponto causou 

espécie, e acabaram por ser todas refutadas pelos Laudos e estudos realizados 

em campo, conforme segue, sinteticamente:

I) IBAMA  -  “[...]  houve estações  amostrais  em  todas  as  áreas  de 
influência da atual proposta.” 

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento  Porto  Sul  -  Processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84,  de 
10/03/2014, pág. 48/78, Anexo 7) 

Os  estudos  e  análises  demonstraram  que  não  houve,  ocorrendo 

concentração de pontos amostrais próximos às vias de acesso, e grandes vazios 

em áreas de difícil acesso; metodologia inadequada em vista do enviesamento de 

dados e da presença do “efeito de borda”.

II) IBAMA - “a suficiência amostral foi justificada pelo quantitativo 
de  campanhas  e  pontos  amostrais,  ressalvando-se  a  quantidade  de 
indivíduos com apenas um representante, causando superestimativa dos 
estimadores de riqueza”.  

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento  Porto  Sul  -  Processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84,  de 
10/03/2014, pág. 48/78, Anexo 7) 

Observa-se  dos  Pareces  Técnicos  que  ocorre  justamente  o 

contrário: a quantidade de campanhas e de amostras evidencia, em verdade e 

contrariamente, a insuficiência amostral, e não como ponderado pelo IBAMA.

Não se compreende, ainda, o que pretendeu o IBAMA com a parte 

final de sua afirmação. Como sabido, a característica de um único hectare (ou 

mesmo amostra) ostentar diversos indivíduos (“árvores”), mas cada um deles 

pertencente  a  uma  “espécie  diversa”,  é  a  tônica  que  define  o  que  é 

“megadiversidade”. Tantas são as espécies diferentes de indivíduos que, em um 

único hectare, é possível de haver apenas um único indivíduo de cada uma 
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delas.30 Ademais, com a amostragem de apenas 0,01% da área total, em uma região 

de megadiversidade, é muito provável a existência de apenas um indivíduo de 

várias espécies. 

Esta é uma das razões pelas quais a Mata Atlântica é tida como 

um dos BIOMAS mais megadiversos do planeta, o que jamais poderia implicar em 

uma justificativa de “superestimativa dos estimadores”, conforme estranhamente 

acordou o IBAMA, haja vista que essa característica é inerente ao BIOMA e não 

um fator de enviesamento circunstancial.31 

III) IBAMA  -  “Sobre  amostragens  em  áreas  de  difícil  acesso, 
entende-se que muitas vezes não são possíveis, podendo incorrer em 
risco à equipe técnica da consultoria ou ser impossibilitada se em área 
particular sem permissão de acesso”. 

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento  Porto  Sul  -  Processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84,  de 
10/03/2014, pág. 48/78, Anexo 7) 

No tocante a essa afirmação/justificativa, é esse um problema 

que diz respeito ao próprio empreendedor e sua equipe, e jamais poderia ser 

utilizado pelo IBAMA como justificativa para um estudo enviesado e de amostras 

pouco representativas.

Com efeito, se a equipe de campo não possui permissão de acesso 

às áreas, ou corre risco pessoal em percorrer as parcelas, por certo isso não 

é fator que pudesse ser aceito pelo IBAMA como justificativa de falta de 

cobertura adequada de áreas. Ademais, o empreendedor poderia tranquilamente se 

valer  de  ordem  judicial,  se  necessária,  para  lograr  o  acesso  às  áreas 

particulares, ou em havendo “risco pessoal”, valer-se de segurança privada (ou 

até pública), haja vista ser o empreendedor DERBA um ente público. Em havendo 

30 Exemplo disso é o  Parque  Estadual da Serra do Conduru, reconhecido como  um dos centros de 
endemismo  mais  importantes  de  todo  o  bioma,  detendo  “um  dos  maiores  recordes  mundiais  de 
diversidade botânica”. A Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC) e o The New 
York Botanical Garden registraram a ocorrência de 454 espécies de plantas lenhosas em um único 
hectare.  Disponível  em 
http://programas.inema.ba.gov.br/sigbiota/iesb/Sig/PROBIO_HTML/Paisagem/CaractPaisagem_SudesteBahi
a.PDF. Consulta em 01/09/2014.

31 “A Biodiversidade diz respeito à variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
incluindo  também  os  ecossistemas  terrestres,  marinhos  e  outros  ecossistemas  aquáticos,  e  os 
complexos processos ecológicos de que fazem parte, compreendendo ainda a diversidade dentro de 
espécies  (diversidade  genética),  entre  espécies  e  ecossistemas.  [...]  Esse  conjunto 
fitofisionômico bastante diversificado propiciou uma significativa variação ambiental, criando as 
condições adequadas para a evolução de um complexo biótico de natureza vegetal e animal altamente 
rico.  É por este motivo que a Mata Atlântica é considerada atualmente como um dos biomas mais 
ricos em termos de diversidade biológica”. MATA ATLÂNTICA: CARACTERÍSTICAS, BIODIVERSIDADE E A 
HISTÓRIA DE UM DOS BIOMAS DE MAIOR PRIORIDADE PARA CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE SEUS ECOSSISTEMAS. 
Santos,  Rodolfo  Cristiano  Martins.  Disponível  em  file:///C:/Users/User/Downloads/530-1480-1-
SM.pdf. Consulta em 01/09/2014.
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impossibilidade de acesso às áreas, o mais adequado seria, portanto, adotar-se 

a premissa de que vegetação dessas áreas, de alta relevância, se classificam 

como de estágio avançado de regeneração, e não outro de menor valor ambiental. 

IBAMA - “Por este motivo, entende-se que as amostragens realizadas em 
variados pontos são justamente o subsídio para realizar extrapolações e 
prever-se  a  dinâmica  da  região,  não  sendo  realmente  viável  uma 
amostragem integral das áreas propostas”. 

“Todas as metodologias foram previamente aprovadas, e se utilizaram de 
ferramentas como a interpretação de imagens de satélite para auxilio”. 

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento  Porto  Sul  -  Processo  Ibama  nº  02001.003031/2009-84,  de 
10/03/2014, pág. 48/78, Anexo 7) 

Por fim, e no que se refere à última justificativa do IBAMA, 

tem-se (i) que os Pareceres refutam a adequada utilização das ferramentas de 

interpretação de imagens, (ii) que é de conhecimento do Ministério Público a 

impossibilidade de cobertura de 100% da área, razão pela qual insiste-se tanto 

na correta aplicação de basilares regras de estatística, com num adequado 

delineamento amostral  em quantidade suficiente de amostras que considere a 

variabilidade das características da área, e uma adequada dispersão espacial 

dos pontos amostrados, justamente para que esses estudos possam adequadamente 

representar a área concebida em sua integralidade de maneira ao menos próxima 

ao real: o que por ora, não acontece, com sérios prejuízos à gestão ambiental. 

c) A aplicação equivocada da Resolução CONAMA 05/94 e demais 
inconsistências

Conforme já tratado, o artigo 17 da Lei da Mata Atlântica esta-

belece que:

Art. 17.  O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária 
nos estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 
autorizados por esta Lei, ficam condicionados à compensação ambiental, 
na  forma  da  destinação  de  área  equivalente  à  extensão  da  área 
desmatada, com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia 
hidrográfica, sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica, e, 
nos  casos  previstos  nos  arts.  30  e  31,  ambos  desta  Lei,  em  áreas 
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana. 

Por sua vez, o artigo 4º da mesma Lei 11.428/06, preconiza que:

Art. 4o  A definição de vegetação primária e de vegetação secundária 
nos estágios avançados, médio e inicial de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica,  nas  hipóteses  de  vegetação  nativa  localizada,  será  de 
iniciativa do Conselho Nacional do Meio Ambiente. 
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Em atendimento ao artigo 4º acima, vê-se que o preciso delinea-

mento do que vem a ser “estágio médio e avançado de regeneração” é determinado 

pelo CONAMA, que o fez por meio dos seguintes instrumentos normativos:

(i) RESOLUÇÃO Nº 5, DE 04 DE MAIO DE 1994: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE  [...]  que  define  a  “vegetação  primária  e  secundária  nos 
estágios iniciais, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em 
cumprimento  ao  disposto  no  artigo  6o.  do  Decreto  750,  de  10  de 
fevereiro de 1993, na Resolução/Conama/nº. 10, de 01 de outubro de 
1993,  e  a  fim  de  orientar  os  procedimentos  de  licenciamento  de 
atividades florestais no Estado da Bahia [...]”.

(ii) RESOLUÇÃO Nº 417/2009, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009: que dispõe sobre 
parâmetros básicos para definição de vegetação primária e dos estágios 
sucessionais secundários da vegetação de Restinga na Mata Atlântica, e 
dá outras providências [...].

(iii) RESOLUÇÃO Nº 437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011: que Aprova a lista 
de  espécies  indicadoras  dos  estágios  sucessionais  de  vegetação  de 
restinga para o Estado da Bahia, de acordo com a Resolução nº 417, de 
23 de novembro de 2009.

O levantamento das categorias de fitofisionomias e seus estágios 

sucessionais serão, portanto, a base para a adoção dos PBAs de compensação, 

restauração  e  estratégias  de  conservação (resgate  de  flora,  definição  de 

regiões relevantes para conservação, conectividade, estratégias de conservação 

da fauna associada e outros).

Contudo,  é  suficiente  afirmar  que  as  análises  de  campo 

realizadas  pelos  técnicos  da  UESC  foram  capazes  de  demonstrar  que  a 

classificação da flora realizada pelas equipes não observou os parâmetros 

ditados pelas Resoluções do CONAMA, acabando, uma vez mais, por ensejar um 

subdimensionamento prejudicial à compensação da flora. 

Senão, vejamos: 

d) “Medidas mínimas de CAP32 diferem da metodologia descrita” 

“Na metodologia descrita no Estudo de Impacto Ambiental Porto Sul, 
afirma-se que foram medidos: “CAP maior/igual 15 em floresta ombrófila, 
vegetação  arbóreo-arbustiva  e  cabruca”  (Pág.  8-5  –  EIA  TOMO  II  – 
DIAGNÓSTICO AMBIENTAL; VOLUME 2 – DIAGNÓSTICO DO MEIO BIÓTICO). No 
entanto, na verificação  in loco  de algumas das parcelas montadas na 
fisionomia  de  Floresta  Ombrófila,  foram  encontrados  indivíduos 
plaqueados  com  CAP  (Circunferência  a  altura  do  peito)  inferior  ao 
descrito na metodologia (Figura 21). A inclusão de indivíduos com CAP 
menor resulta em menores valores de DAP e consequentemente, em um valor 
de  DAP  médio  menor  e  incorreto.  O  valor  de  DAP  médio  é  um  dos 

32 CAP (circunferência a altura do peito) é uma medida em centímetros da circunferência do tronco 
de uma árvore a 1,30 metros do solo.  Na biologia é comum o uso do CAP em cálculos para definir o 
volume de madeira de uma área ou avaliar o crescimento das árvores.  DAP (diâmetro à altura do 
peito), sendo CAP = \pi\  DAP.
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parâmetros definidos pelo CONAMA 05/1994 para classificar o estágio de 
conservação  das  áreas  de  florestas.  Dessa  forma,  as  classificações 
quando  ao  estágio  (inicial/secundário/avançado),  ficam  comprometidas 
devido a essa falha”.

Figura 21 - Fotografias de averiguação em campo de indivíduos com placas de parcelas do EIA com 
valor de CAP inferior ao estipulado na metodologia para parcelas em Floresta Ombrófila.

Esse grave fato demonstra, ao lado dos demais, que mesmo nas 

campanhas de campo a mata não foi adequadamente analisada, de forma a demons-

trar, novamente, a inconsistência dos estudos e o inadequado enviesamento dos 

dados pertinentes.

d) Utilização equivocada da terminologia “áreas alagáveis”, sem 
observância dos parâmetros da Resolução CONAMA 05/94, e das Dis-
posições do Código Florestal - desconsideração dos padrões indi-
viduais das áreas; 

Outro  ponto  de  destaque  lançado  na  Recomendação  Conjunta 

01/2014,  e  posteriormente  ratificada  pela  Recomendação  Conjunta  02/2014, 

merece atenção:  a equivocada utilização da “vaga” classificação de “áreas 
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alagáveis”,  impossibilitando  a  correlação  dessas  aos  parâmetros  ou  textos 

legais cogentes existentes. 

Passa-se a esclarecer as consequências desse aspecto técnico, a 

fim  de  que  se  possa  evidenciar  as  graves  implicações  desse  aparentemente 

singelo – mas grave – equívoco metodológico.

De fato, a denominação “áreas alagáveis” sequer existe enquanto 

parâmetro das Resoluções do CONAMA aplicáveis ao caso, do Código Florestal ou 

Lei da Mata Atlântica, o que, por si só, já seria alvo de questionamentos. No 

entanto, o ponto mais grave que se quer ressaltar é que essa terminologia 

impossibilita a correlação das análises das áreas com as consequências legais 

de compensação e mitigação necessárias, conforme se demonstra.

Nesse sentido, e com muita clareza, ponderou o Parquet: 

“As formações Paludosas (Matas de brejo com diferentes fisionomias de-
pendendo do nível de saturação hídrica do solo), que se distribuem em 
vários pontos da ADA foram classificadas apenas como áreas alagáveis”. 

“Essa classificação é bastante reducionista e também não abarca a clas-
sificação legal, pois transmite uma ideia de que são áreas de pouca re-
levância ecológica, quando na verdade são ecossistemas riquíssimos e 
bastante variados, dependendo da dinâmica hídrica, que é influenciada 
pelas estações de inverno, com muitas chuvas, e verões mais secos.” 
[...]

“Ou seja, ambientes como áreas alagáveis, os quais não são possíveis 
saber se são brejos de restinga, áreas de mata atlântica ombrófila den-
sa alagada, foram inseridas na mesma categoria amostral o que gerou, 
utilizando a proporcionalidade, doze pontos amostrais a serem amostra-
dos e analisados. Área alagada pode ser mais de uma coisa, que simples-
mente áreas alagadas”.

(Recomendação Conjunta MPF/MPE 01/2014, de 07/01/2014, pág.28 – Anexo 2)

O IBAMA, em simplista e argumento, respondeu:

“Ao contrário do que está sendo citado no documento, a classificação de 
uma área na categoria “áreas alagadas” não é considerada reducionista, 
mas sim de grande importância, pois denota a sensibilidade do ambiente 
e demanda atenção com as alterações que ocorrem nos diferentes períodos 
sazonais”.

(PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA - Assunto: Questionamentos de Audiência Pública - 
Empreendimento Porto Sul (processo Ibama nº 02001.003031/2009-84, pagina 49/78, 
de 10 de março de 2014, Anexo 7)

Preliminarmente, importa ressaltar que não se discorda do IBAMA 

no sentido de que a existência de “Áreas Alagáveis”  possa denotar ambiente 

sensível e que demande atenção. Muito pelo contrário: o que se sustentou foi 
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que essa classificação, por si só, pouco diz sobre o ambiente, e nada diz so-

bre sua vegetação, o que pode justamente ser causa de maior vulnerabilidade 

desses ambienteis tão sensíveis e que demandam tanta atenção. 

Com efeito, e considerando que a terminologia “Áreas Alagáveis” 

é desconhecida de instrumentos normativos, indaga-se: estariam essas “Áreas 

Alagáveis” compreendidas nas previsões do Código Florestal33? Seriam estas as 

Nascentes (Art. 3º, inciso XVII)? Olho D´água (Art. 3º, inciso XVIII)? O leito 

regular de algum manancial (Art. 3º inciso XIX)? A várzea de inundação ou a 

planície  de  inundação  (artigo  3º,  inciso  XXI)?  A  faixa  de  passagem  de 

inundação (Artigo 3º, inciso XXII)? Áreas úmidas (Artigo 3º, inciso XXV)? São 

essas denominações previstas pela Convenção de Ramsar? E ainda: nessas áreas 

foram detectadas vegetação? Onde? Qual? 

Note-se  que  as  respostas  a  estas  questões  deflagram  várias 

consequências  distintas,  com  maiores  responsabilidades  e  necessidades  de 

compensações ambientais. 

A  vegetação  de  entorno  daquelas  áreas  acima  enumeradas, 

retiradas do artigo 3ª (e incisos) do Código Florestal, necessariamente é tida 

por  Áreas  de  Preservação  Permanente,  a  exigir  a  necessária 

recuperação/recomposição,  conforme  as  regras  do  Código  Florestal. Em se 

tratando, ainda, de Área de Preservação Permanente composta por vegetação de 

Mata  Atlântica  em  estágio  médio  e  avançado  de  regeneração,  há,  ainda,  e 

33 Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
[...] XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por  águas,  cobertas  originalmente  por  florestas  ou  outras  formas  de  vegetação  adaptadas  à 
inundação; XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá 
início a um curso d’água; XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 
intermitente; XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água 
durante o ano; XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d’água 
sujeitas a enchentes e inundações periódicas; XXII - faixa de passagem de inundação: área de 
várzea ou planície de inundação adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 
XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, 
cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação;

Art. 6o Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de interesse 
social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras formas de 
vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: I - conter a erosão do solo e 
mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de rocha; II - proteger as restingas ou 
veredas; III - proteger várzeas; IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de 
extinção; V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico; 
VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; VII - assegurar condições de bem-
estar  público; VIII  -  auxiliar  a  defesa  do  território  nacional,  a  critério  das  autoridades 
militares.  IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 2o  As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, 
de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

Art.  3o  Para  os  efeitos  desta  Lei,  entende-se  por:  [...]  II  -  Área  de  Preservação 
Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar 
o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;
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necessariamente, a aplicação conjugada do disposto no artigo 17 da Lei da Mata 

Atlântica  34  , e com ele, a exigência de destinação de equivalente de área com as 

mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que 

possível na mesma microbacia hidrográfica.

Implica  dizer  que  há,  num  primeiro  momento,  a  premente 

necessidade de analisar-se detidamente o que o são, em verdade, essas “Áreas 

Alagáveis”, a fim de se definir a incidência do regramento do Código Florestal 

– aplicável às áreas que classifica como de Preservação Permanente. Uma vez 

delineadas  as  Áreas  de  Preservação  Permanentes  (APPs)  dessas  “Áreas 

Alagáveis”, é de se inferir qual a vegetação que a compõe,  com o escopo de 

fazer incidir o regramento da Lei da Mata Atlântica.

As constatações do Estudo da equipe técnica da UESC também foram 

todas nesse sentido, acabando por ratificar tudo o que se está a sustentar, 

desde a expedição da Recomendação Conjunta 01/14: 

“5.4- DEFINIÇÃO DE CATEGORIA ÁREA ALAGÁVEL 

De acordo com o estudo apresentado, as Área Alagáveis e Matas Ciliares 
ocupam 5,68% da área diretamente afetada pelo empreendimento, onde fo-
ram demarcadas 07 parcelas (1400 m²) para sua classificação fitofisio-
nômica. 

A categoria “Área Alagáveis” apresenta diversas controvérsias que não 
permitem sua classificação na forma de vegetação (classificar a qual 
fitofisionomia pertence) nem se estas áreas são de fato corpos hídricos 
(rios, lagoas, córregos). 

Como exemplo desta controvérsia, ao verificar as figuras 4.51 e 4.72 no 
Relatório de Estudos Complementares V1 – 2ª Campanha,  observa-se uma 
classificação diferente para a mesma área: na Figura 4.51 - Áreas de 
Preservação Permanente - as áreas em azul claro são definidas em duas 
categorias, cujas cores não podem ser distintas na figura: Corpo d`água 
e APP em torno de Área Alagável. E na Figura 4.72 - Espacialização das 
Riquezas das Espécies Vegetais ao Longo da Área Diretamente Afetada do 
Empreendimento Porto Sul, Aritaguá, Ilhéus, Bahia - estas mesmas áreas 
estão, em sua maioria, classificadas como Área Alagável, apresentado na 
coloração em lilás. 

As áreas úmidas, de maneira geral, têm sido objeto de discussões técni-

34 Art. 17.  O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou 
avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta Lei, ficam condicionados à 
compensação ambiental, na forma da destinação de área equivalente à extensão da área desmatada, 
com as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na 
mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas 
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana. § 1o  Verificada pelo órgão ambiental a 
impossibilidade da compensação ambiental prevista no caput deste artigo, será exigida a reposição 
florestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, 
sempre que possível na mesma microbacia hidrográfica. 
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cas e doutrinárias pela falta de clara definição do seu status legal, 
havendo  a  necessidade  da  edição  de  normas  legais  que  possam  des-
crevê-los com especificações técnicas que permitam sua inserção em le-
gislações que cuida de sua conservação e proteção como o Código Flores-
tal (IBAMA, 2008). Porém, informações detalhadas eram necessárias, pois 
pelas informações apresentadas no EIA/RIMA e estudos complementares do 
Porto Sul não é sequer possível inferir quais áreas podem ser descritas 
como corpos hídricos, quais seriam Áreas de Preservação Permanente ou 
as áreas com vegetação. Ainda, não se sabe se as áreas alagáveis são 
brejos, corpos hídricos (neste caso, qual seu tamanho para determinação 
de suas APP?), áreas de confluência da drenagem pluvial ou mesmo nas-
centes. 

Vale ressaltar que o Código Florestal Brasileiro (Lei no 12.651, de 25 
de maio de 2012 e LEI Nº 12.727, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012.) estabelece 
alguns critérios para a classificação de áreas possivelmente relaciona-
das com as amostradas no EIA/RIMA e estudos complementares do Porto 
Sul. Sendo estes: [...]

O estudo apresentado pelo empreendedor para o Licenciamento Ambiental 
do Empreendimento Porto Sul, não descreve de forma específica as “Áreas 
Alagáveis”, não as enquadrando nestas classificações e como essas se 
distribuem. 

Dessa forma, é inviável utilizar a legislação ambiental para estudos de 
viabilidade de ocupação, mitigação ou compensações de impactos decor-
rentes de sua ocupação. Recomenda-se a adequação dos estudos da área às 
classificações determinadas pela legislação ambiental vigente (Código 
Florestal e Resoluções Conama 05/94, 417/2009 e 437/2011). 

Outro fator considerado arbitrário na definição desta categoria é a 
presença de outros corpos hídricos similares e que não foram classifi-
cados pelo EIA e Estudos Complementares como Áreas Alagáveis. Assim, 
não entende-se porque o ponto amostral 29, que apresenta um corpo hí-
drico similar ao ponto amostral 40, não foi enquadrada na mesma catego-
ria (Figura 13). Do mesmo modo, não entende-se porque o ponto amostral 
89 foi classificada como Área Alagável, sendo apenas uma poça temporá-
ria enquanto o ponto amostral 01, que apresenta inclusive vegetação tí-
pica, não recebeu esta classificação. 

Nesse caso, seria necessário apresentar uma descrição completa da área 
considerando o nível de proteção desses corpos hídricos.

(Relatório UESC - Análise dos Estudos de Fitofisionomia - pág. 24/26, Anexo 5)

Por derradeiro, e ante todo o demonstrado, resta claro que os 

Estudos acima transcritos e os correlatos exemplos ilustrativos são capazes de 

demonstrar  a  gravidade  das  inconsistências  metodológicas  adotadas e, 

sobretudo, as sérias consequências à luz dos regramentos legais que regem a 

matéria. 

Outras inconsistências poderiam ser ponderadas no corpo dessa 

ação, mas as já descritas acima sejam suficientes para demonstrar a premente 

necessidade de invalidação/correção/refazimento dos estudos realizados.35 

35 Exemplificativamente - (Programa de Monitoramento dos Planos Básicos Ambientais e Compensações 
do Empreendimento Porto Sul – Análise dos Estudos de Fitofisionomia - Relatório UESC – pág. 26): 
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7. DOS DANOS AMBIENTAIS QUE JÁ ACOMETEM A ÁREA

7.1 Da omissão dos empreendedores

É importante pontuar, ainda, que a Poligonal do Porto Sul e suas 

adjacentes estão sendo alvo de constantes invasões com vasto desmatamento, 

como pode ser verificado em uma simples passagem pela área. As invasões seguem 

aos olhos de todos,  sem que o DERBA ou a BAMIN adotem  medidas proativas e 

eficazes para evitá-las. 

No dia 10 de julho de 2014 foi realizada uma vistoria in locu, 

por prepostos do INEMA/IBAMA e DPA – Delegacia de Proteção Ambiental, para a 

confirmação dessas informações, resultando no Relatório Policial que segue 

anexo, subscrito por Policiais Civis. Seguiu-se, ainda, relatório Policial 

subscrito  pela  CIPPA  –  Companhia  Independente  de  Polícia  de  Proteção 

Ambiental, datado de 09 de setembro de 2014, onde consta a informação de que 

ao menos 93m³ de madeira foi desmatada e se encontrava alocada na sede de 

determinada Fazenda (Anexo 8).

Os fatos estão sendo apurados por meio de Inquérito Policial 

ainda em tramitação.

Ocorre que, conforme o Termo de Declarações de segue (Anexo 8), 

de leitura obrigatória, há informações no sentido de que o desmatamento vem 

sendo realizado com o beneplácito/estímulo do próprio empreendedor, o que 

configura  fato  gravíssimo que  ofende  não  apenas  a  legislação  ambiental 

criminal como a própria lisura do licenciamento ambiental.

Ora,  é  evidente  que  nenhuma  intervenção  física  pode  ser 

realizada  na  área,  antes  da  concessão  da  Licença  de  Implantação  e da 

a) A categoria de Áreas antropizadas - Vegetação herbácea e Vegetação Arbóreo-arbusti-
va, não apresenta razão biológica clara para criação desta categoria, nem razão legal, por ser uma 
categoria não prevista na legislação vigente.
b) Coordenadas iguais em duas parcelas: Nos estudos complementares protocolados, o do-
cumento disponibilizado com a denominação de Estudos Complementares V1 – 2ª Campanha incorporou 
mais 45 pontos de amostragem que também foram verificados neste estudo de verificação. Nos Estudos 
Complementares, como observado na Figura (17) abaixo, os pontos denominados 006 e 007 apresentam 
as mesmas coordenadas geográficas.
c) Amostragem do cacau, contrariamente às descrições metodológicas (e já contestáveis) 
dos estudos.
d) Plaqueamento duplo em um mesmo indivíduo da espécie Jaca, contabilizando-o dupla-
mente e aumentando o número de exóticas erroneamente.
e) Designação de áreas de “cabrucas abandonadas”, sabidamente passíveis de serem clas-
sificadas como em estágio médio e avançado de regeneração, como sendo meramente “cabrucas”.
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Autorização de Supressão Vegetal - ASV. Ainda,  os Planos Básicos Ambientais 

são concebidos para que o mais adequado manejo de flora e de fauna possa 

ocorrer,  com  v.g.,  realocação  de  árvores  raras  ou  tidas  por  “bancos  de 

sementes”,  cuidados  quando  da  supressão  para  que  ocorra  o  menor  gravame 

possível à fauna do local, dentre outros. 

In  casu,  a  aparente  “ordem”  ou  “benevolência”  por  parte  do 

empreendedor para que a vegetação seja  suprimida ao arrepio da Lei e dos 

Planos Básicos Ambientais, fere de morte, dentre outros, o PBA – Plano Básico 

Ambiental de número 36, concebido justamente para o adequado resgate de flora. 

Por  via  de  consequência,  é  evidente  a  violação  da  própria 

Licença Ambiental Prévia, que de maneira imperativa não autoriza qualquer 

intervenção física na área, enquanto não cumpridas todas as Condicionantes 

nela  previstas,  como  medida  obrigatória  para  a  concessão  de  Licença  de 

Implantação (e ASV).

Dessa feita, a afirmação pela qual um preposto do empreendedor 

teria  afirmado  que  “as  árvores  vocês  podem  derrubar  tudo,  pois  não  nos 

interessam  as  árvores”,  bem  como  que  “aproveite  agora  e  passe  o  rodo, 

aproveitem e tirem seu prejuízo, é até melhor para a BAMIN, que não vai 

precisar desmatar”, consubstancia fato gravíssimo.

Não se olvida que em processo cível/criminal é que se poderá 

confirmar e atribuir responsabilidades. No entanto, e conforme se denota do 

citado Termo de Declarações e do Relatório de Serviço da DPA – Delegacia de 

Proteção Ambiental, bem como da Polícia Militar especializada, o desmatamento 

é real e restou comprovado, ainda que tenham os empreendedores contribuído com 

o grave desmatamento tão só com sua inércia e omissão, cabendo aos órgãos 

ambientais (INEMA e, sobretudo, o IBAMA, por onde tramita o licenciamento) 

adotar as medidas cabíveis, ex vi do disposto na Lei Complementar 140/11.

Esses fatos, por si só, já recomendariam a cautela da suspensão 

de  tramitação  do  procedimento,  servindo  de  sério  alerta  para  o  que  irá 

fatalmente ocorrer caso não haja pronta intervenção do Judiciário: a abrupta e 

incorreta supressão de toda a vegetação - que, conforme visto,  já está a 

ocorrer,  sem que se possa sobre a mesma refazer os estudos, conforme se 

demonstra ser absolutamente necessário.
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8. DA RELEVÂNCIA AMBIENTAL DA REGIÃO SUL DO ESTADO DA BAHIA

Não é intenção dos autores tecer delongas desnecessárias acerca 

do  valor  ambiental  da  área.  A  importância  ímpar  da  região  a  ser 

irremediavelmente  impactada  já  consta  de  maneira  exaustiva  em  Ação  Civil 

Pública proposta em julho de 2014 pelo Ministério Público Federal, conforme 

acima já pontuado.

No entanto, algumas colocações são importantes, pois a gravidade 

dos vícios que ora se apontam nessa presente demanda,  se tornam ainda mais 

evidentes e maximizados, quando contextualizados à área em que se pretende 

implantar o empreendimento.

Com efeito, não é demais registrar que a área da Poligonal do 

Porto Sul é considerada um hotspot de conservação,36 e goza do reconhecimento 

do  Estado  Brasileiro  acerca  de  sua  importância  ecológica  ímpar,  enquanto 

signatário da Convenção sobre a Diversidade Biológica das Nações Unidas.

A área é considerada de Prioridade Máxima de Conservação pelos 

Estudos desenvolvidos pelo próprio Ministério do Meio Ambiente, sendo a Mata 

Atlântica Patrimônio Nacional reconhecido na Constituição Brasileira de 1988 

(Câmara, 1991)  e  Reserva da Biosfera pela UNESCO em 1992 (Consórcio Mata 

Atlântica & Unicamp, 1992),37 abrangendo inteiramente a localidade onde se 

pretende instalar o empreendimento Porto Sul. 

Consiste-se em um Corredor Central da Mata Atlântica, possuindo, 

então,  valor  para  a  ligação  entre  dois  importantes  fragmentos  de  Mata 

Atlântica: a Mata da Boa Esperança e o Parque Estadual da Serra do Conduru, 

possuindo, pois, relevância para a macroecologia da paisagem, embora insistam 

os empreendedores e o IBAMA em olvidar-se desse notório fato, menosprezando o 

valor da área, em míope – e conveniente – visão meramente local.

Apresenta a área inúmeras espécies de flora e fauna ameaçadas de 

extinção,  de  forma  que,  se a  Licença  Prévia  já  é  por  si  só,  altamente 

condenável e questionável, o mínimo que poderia se esperar é que a realização 

dos Estudos Ambientais tramitasse com o máximo rigor possível, o que não 

aconteceu. 

36 “Hotspot é, portanto, toda área prioritária para conservação, isto é, de alta biodiversidade e 
ameaçada no mais alto grau. É considerada Hotspot uma área com pelo menos 1.500 espécies endêmicas 
de plantas e que tenha perdido mais de 3/4 de sua vegetação original”. 

37 Fonte: http://www.rbma.org.br/anuario/mata_09_work.a.
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Registre-se que avolumados de papel e quantitativo de audiências 

não traduzem acuidade no trato da matéria ambiental, como poderá fazer supor a 

defesa. Somente uma cuidadosa e absolutamente técnica análise do  conteúdo 

produzido é  que  fará  com  que  seja  realmente  demonstrada  a  qualidade  dos 

estudos e a capacidade dos mesmos em traduzirem-se em ações e medida proativas 

para bem evitar/mitigar/compensar os danos ambientais; infelizmente, não é o 

que se percebe, no caso, dos estudos atinentes à flora. 

9. DOS PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO E DA PREVENÇÃO. A NECESSIDADE DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA  38  

Considerando que os danos ambientais em sua imensa maioria se 

caracterizam como sendo irreversíveis, irreparáveis, ou de difícil e incerta 

reversibilidade e reparabilidade, tem-se que a prevenção e a precaução exercem 

um papel preponderante dentro da análise dos impactos ambientais.

Atrelados  ao  Princípio  da  Inafastabilidade  da  Jurisdição,  e 

previstos no artigo 225, §1º, inciso V, da CRFB/1988, na Lei de Política 

Nacional do Meio Ambiente nº 6.938/81, bem como no artigo 4º, inciso I e IV, 

da Convenção da Diversidade Biológica, na Convenção Quadro das Nações Unidas 

sobre a Mudança do Clima e na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente e Desenvolvimento realizada no Rio de Janeiro em 1992 (Princípios 15 

e 17),  a observância aos Princípios em referência é imperativa no cenário 

jurídico nacional.

Sobre a extensão do Princípio da Precaução preleciona Milaré: 

“39[...]  a  incerteza  científica  milita  em  favor  do  meio  ambiente, 
carregando-se  ao  interessado  o  ônus  de  provar  que  as  intervenções 
pretendidas não trarão consequências indesejadas ao meio considerado”.

(...)  “os  objetivos  do  Direito  Ambiental  são  fundamentalmente 
preventivos.  Sua  atenção  está  voltada  para  momento  anterior  à  da 
consumação do dano – o do mero risco. Ou seja, diante da pouca valia da 
simples reparação, sempre incerta e, quando possível, excessivamente 

38 Não é intenção delongarmos, por ser desnecessário ao presente caso, acerca das já conhecidas 
distinções aos Princípios da Prevenção e Precaução. Apenas para pontuar, conforme o fez Machado: 
“No princípio da prevenção  previne-se  porque  se  sabe  quais  as  consequências  de  se  iniciar 
determinado ato, prosseguir com ele ou suprimi-lo. O nexo causal é cientificamente comprovado, é 
certo, decorre muitas vezes até da lógica. No princípio da precaução previne-se porque não se pode 
saber quais as consequências que determinado ato, ou empreendimento, ou aplicação científica 
causarão  ao  meio  ambiente  no  espaço  e/ou  no  tempo,  quais  os  reflexos  ou  consequências.  Há 
incerteza científica não dirimida”. MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros Editores Ltda., 2006.

39 MILARÉ, Edes. Direito do ambiente: doutrina, jurisprudência, prática, glossário. São Paulo: 
RT, 2000. P. 61/62.
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onerosa, a prevenção é a melhor, quando não a única, solução”.40
 

(...) “de maneira sintética, podemos dizer que a prevenção trata de 
risco ou impactos já conhecidos pela ciência, ao passo que a precaução 
se destina a gerir riscos desconhecidos”41

Com  efeito, ônus  de provar  a inexistência  de danos  ao meio 

ambiente  incumbe  ao  autor  do  provável  dano,  não  podendo  alegar  em  seu 

benefício a incerteza científica do dano. No presente caso, a “incerteza” 

poderá  ser  facilmente  dirimida  com  novos  –  e  adequados  -  estudos,  sendo 

portanto, ainda mais evidente a impossibilidade, ante o ordenamento jurídico 

pátrio, de avançar-se em um licenciamento ambiental sobre o qual pairam as 

inconsistências já demonstradas. 

Sendo o EIA o instrumento que permite concretizar na prática a 

observância dos Princípios da Precaução e da Prevenção, dimensionando os danos 

e  as  incertezas  que  envolvem  determinado  empreendimento,  afastar-lhes  a 

incidência é comprometer a própria razão de ser do Licenciamento Ambiental, 

impingindo a toda comunidade gravames ilícitos e desnecessários. 

Como consta no próprio site do Ministério do Meio Ambiente, a 

fim de evitar quaisquer eventuais celeumas no que tange à interpretação e 

alcance dos Princípios em comento, que:42

“Princípio da Precaução”

“O princípio da precaução foi formulado pelos gregos e significa ter 
cuidado  e  estar  ciente.  Precaução  relaciona-se  com  a  associação 
respeitosa  e  funcional  do  homem  com  a  natureza.  Trata  das  ações 
antecipatórias para proteger a saúde das pessoas e dos ecossistemas. 
Precaução  é  um  dos  princípios  que  guia  as  atividades  humanas  e 
incorpora parte de outros conceitos como justiça, equidade, respeito, 
senso comum e prevenção”.

“Na  era  moderna,  o  Princípio  da  Precaução  foi  primeiramente 
desenvolvido e consolidado na Alemanha, nos anos 70, conhecido como 
Vorsorge  Prinzip.  Pouco  mais  de  20  anos  depois,  o  Princípio  da 
Precaução  estava  estabelecido  em  todos  os  países  europeus.  Embora 
inicialmente tenha sido a resposta à poluição industrial, que causava a 
chuva ácida e dermatites entre outros problemas, o referido princípio 
vem sendo aplicado em todos os setores da economia que podem, de alguma 
forma, causar efeitos adversos à saúde humana e ao meio ambiente”. 
[...]

40
 
Milaré, Édis. Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco - doutrina jurisprudência, 

glossário. 6ª ed. Rev., atual. e ampl., São Paulo, Editora RT, 2009. P. 823.

41
 
 Idem ob. cit. p. 823.

42 http://www.mma.gov.br/biodiversidade/biosseguranca/item/7512-princ%C3%ADpio-da-precau
%C3%A7%C3%A3o
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“O Princípio 15 - Princípio da Precaução - da Declaração do Rio/92 
sobre  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  foi  proposto  na 
Conferência no Rio de Janeiro, em junho de 1992, que o definiu como "a 
garantia contra os riscos potenciais que, de acordo com o estado atual 
do  conhecimento,  não  podem  ser  ainda  identificados".  De  forma 
específica  assim  diz  o  Princípio  15:  ‘Para  que  o  ambiente  seja 
protegido,  serão  aplicadas  pelos  Estados,  de  acordo  com  as  suas 
capacidades, medidas preventivas. Onde existam ameaças de riscos sérios 
ou irreversíveis, não será utilizada a falta de certeza científica 
total como razão para o adiamento de medidas eficazes, em termos de 
custo, para evitar a degradação ambiental’”.

E prossegue o Ministério do Meio Ambiente, apontando trechos da 

Convenção sobre a Diversidade Biológica, da qual o Brasil é signatário:

“Esse  princípio consta também em outros acordos internacionais, por 
exemplo a Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB, como sendo um 
princípio  ético  e  implica  que,  a  responsabilidade  pelas  futuras 
gerações e pelo meio ambiente, deve ser combinada com as necessidades 
antroprocêntricas do presente. No Preâmbulo da CDB lê-se o seguinte: 
‘observando também que, quando exista uma ameaça de redução ou perda 
substancial da diversidade biológica, não deve ser invocada a falta de 
completa certeza científica como razão para adiar a tomada de medidas 
destinadas a evitar ou minimizar essa ameaça’”.

Por fim, o Ministério do Meio Ambiente destaca que:

O Principio da Precaução tem quatro componentes básicos que podem ser, 
assim resumidos:
(i) a incerteza passa a ser considerada na avaliação de risco;
(ii) o ônus da prova cabe ao proponente da atividade;
(iii) na avaliação de risco, um número razoável de alternativas ao 
produto ou processo, devem ser estudadas e comparadas;
(iv)  para  ser  precaucionária,  a  decisão  deve  ser  democrática, 
transparente  e  ter  a  participação  dos  interessados  no  produto  ou 
processo. [...]

Nesse sentido, e ante a principiologia ambiental pátria, não há 

qualquer  amparo  às  ações  do  IBAMA  que,  ao  ser  instado  acerca  da  real 

possibilidade de erros metodológicos hábeis a comprometer toda a lisura dos 

estudos ambientais atinentes à flora, não adotou postura acautelatória e de 

resguardo ao meio ambiente, optando por aderir precipitada e integralmente às 

justificativas do empreendedor, sem adequadas checagens de campo capazes de 

aferir a exata dimensão das inconsistências apontadas, assumindo o risco – 

contrário aos princípios da prevenção e da precaução - de ocasionar danos 

irreversíveis ao meio ambiente. 
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Olvidou-se o IBAMA, portanto, de princípios e regras gerais que 

devem nortear sua atuação.

A máxima interpretativa pela qual a dúvida milita em favor do meio 

ambiente  não  apenas  se  traduz  em  expressão  doutrinária,  havendo  assente 

entendimento jurisprudencial que recomenda imediatamente a inversão do ônus da 

prova e a cabal demonstração da adequação dos trabalhos/estudos por parte do 

empreendedor, o que se amolda por completo ao caso ora submetido a juízo:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO  AMBIENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROVA 
PERICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS. ADIANTAMENTO PELO DEMANDADO. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES.
I - Em autos de  ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público 
Estadual visando apurar dano ambiental, foram deferidos, a perícia e o 
pedido de inversão do ônus e das custas respectivas, tendo a parte 
interposto agravo de instrumento contra tal decisão.
II - Aquele que cria ou assume o risco de danos ambientais tem o dever 
de reparar os danos causados e, em tal contexto, transfere-se a ele 
todo o encargo de provar que sua conduta não foi lesiva.
III  -  Cabível,  na  hipótese,  a  inversão  do  ônus  da  prova  que,  em 
verdade,  se  dá  em  prol  da  sociedade,  que  detém  o  direito  de  ver 
reparada ou compensada a eventual prática lesiva ao meio ambiente - 
artigo 6º, VIII, do CDC c/c o artigo 18 [art. 21] da Lei nº 7.347/85.
IV  -  Recurso  improvido.  (REsp  1049822/RS,  Rel.  Ministro  FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 18/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 333, I, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Na ação civil pública ambiental em que o Ministério Público Federal 
seja o autor, a competência é da Justiça Federal (art. 109, I, e § 3º, 
da CF).
2. "Aquele que cria ou assume o risco de danos ambientais tem o dever 
de reparar os danos causados e, em tal contexto, transfere-se a ele 
todo  o  encargo  de  provar  que  sua  conduta  não  foi  lesiva."  (REsp 
1.049.822/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 
23.4.2009, DJe 18.5.2009.) Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 
1192569/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
19/10/2010, DJe 27/10/2010)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PRELIMINAR  DE  NÃO-
CONHECIMENTO  DO  RECURSO  AVENTADA  NA  CONTRAMINUTA.  REJEITADA.  DANO 
AMBIENTAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DANO AMBIENTAL. INVERSÃO DO ÔNUS 
DAPROVA.  PRINCÍPIO  DA  PRECAUÇÃO.  CABIMENTO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. 
I)  Verificado  que  o  agravante  instruiu  o  recurso  conforme  o  que 
determina o artigo 525, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 
não há razões para que não seja conhecido por falta de documentos. 
Preliminar arguida em contraminuta rejeitada. II) Nas ações civis por 
dano ambiental, a análise acerca do ônus da prova deve ser encerrado à 
luz do princípio da precaução e também pela interdisciplinaridade entre 
as normas de proteção ao consumidor, porque se tutela, igualmente, bem 
jurídico de caráter público e coletivo. III) Se, ao final da ação, 
remanescer  incerteza  com  relação  aos  fatos,  por  falta  de  provas 
cientificamente relevantes, o benefício da dúvida não deve amparar o 
réu, mas prevalecer em favor do meio ambiente, impondo-se a proibição 
das atuações potencialmente lesivas - o que traduz na aplicação prática 
do princípio da precaução e da expressão in dubio pro ambiente ou 
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interpretação mais amiga da natureza. IV) A partir da interpretação do 
art. 6º, VIII, da Lei 8.078 /1990 c/c o art. 21 da Lei 7.347 /1985, 
conjugado ao Princípio da Precaução, justifica-se a inversão do ônus da 
prova, transferindo, assim, para o empreendedor o ônus de demonstrar a 
segurança do seu empreendimento. Precedentes do STJ (REsp 972.902; AgRg 
no AREsp 206748; AgRg no REsp 1192569; Resp Nº 1.060.753). V) Recurso 
provido, com o parecer. Data de publicação: 27/03/2014 (grifos)

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. DIREITO CIVIL E DIREITO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO 
DE USINA HIDRELÉTRICA. REDUÇÃO DA PRODUÇÃO PESQUEIRA. SÚMULA Nº 7/STJ. 
NÃO  CABIMENTO.  DISSÍDIO  NOTÓRIO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  DANO 
INCONTESTE. NEXO CAUSAL. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. CABIMENTO. PRECEDENTES.
(...)
4. A Lei nº 6.938/81 adotou a sistemática da responsabilidade objetiva, 
que foi integralmente recepcionada pela ordem jurídica atual, de sorte 
que é irrelevante, na espécie, a discussão da conduta do agente (culpa 
ou dolo) para atribuição do dever de reparação do dano causado, que no 
caso é inconteste.
5. O princípio da precaução, aplicável à hipótese, pressupõe a inversão 
do ônus probatório, transferindo para a concessionária o encargo de 
provar que sua conduta não ensejou riscos para o meio ambiente e, por 
consequência, aos pescadores da região.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido para 
determinar  o  retorno  dos  autos  à  origem  para  que,  promovendo-se  a 
inversão  do  ônus  da  prova,  proceda-se  a  novo  julgamento.  (Resp 
1330027/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 06/11/2012, DJe 09/11/2012)

Assim, ainda que delongue o processo deflagrado  pela presente 

ação, há se ser aplicado de maneira incontestável e imediata os Princípios da 

Prevenção e Precaução, a ensejar não somente a pronta paralisação de qualquer 

avanço no licenciamento ambiental  que represente intervenções na área, com 

também a inversão do ônus da prova, arcando o empreendedor com os custos de 

novos estudos realizados por equipe idônea/independente.

Essa premissa também encontra lastro no artigo 6º, VIII, do CDC, 

que prevê a inversão do ônus da prova. Inicialmente concebido em matéria 

consumerista, o instituto estende-se amplamente à seara ambiental por força do 

disposto no artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública, que corporifica a inter-

relação (diálogo de fontes) de dispositivos legais do microssistema de tutela 

processual coletiva, compondo o que se convencionou denominar de  sistema de 

vasos  comunicantes  do  processo  civil  coletivo.  Desse  modo,  demonstrada  a 

verossimilhança  das  alegações,  pelo  exposto  na  presente  ação,  e  face  aos 

princípios acima referidos, cumpre, in casu, inverter o ônus da prova.

10. DA INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA ENTRE A PRESENTE AÇÃO, E QUALQUER DE 

SEUS PEDIDOS, COM AS DEMAIS MEDIDAS E AÇÕES CIVIS PÚBLICAS JÁ AJUIZADAS PELO 
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PARQUET   EM RELAÇÃO AO EMPREENDIMENTO “PORTO SUL”  

Da simples leitura dos parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 301, do 

Código de Processo Civil43, extrai-se o preciso conceito de litispendência. 

Tais  normas  processuais  consignam,  expressamente,  que  se 

verifica a litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. Os 

dispositivos legais citados, ainda, explicitam claramente que  uma ação será 

idêntica à outra quando contar com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e 

o mesmo pedido (art. 301, parágrafo 2º, do CPC).

Assim, para que se configure a repetição da ação, denominada 

litispendência, se faz necessário a identidade dos três elementos da ação, a 

saber: partes, pedido e causa de pedir.

Conforme já exaustivamente explicitado no tópico 3 (págs. 9-11) 

desta  ação,  não  há  litispendência/coisa  julgada  entre  a  presente  ACP  e 

qualquer  outra  das  demais  medidas  e  ações  civis  públicas  anteriormente 

ajuizadas pelo Parquet em relação ao licenciamento ambiental do “Porto Sul”, 

uma vez inexiste identidade entre os elementos dessas ações.

Do mesmo modo, também em relação à ação civil publica nº 1937-

80.2014.4.01.3301, que  tem como causa de pedir a indevido fragmentação de 

licenciamento ambiental, evidente a diversidade de objeto e, portanto, a falta 

de identidade entre a citada demanda e os elementos da presente ação.

Com efeito, do singelo cotejo entre as petições iniciais das 

mencionadas ações civis públicas, verifica-se que não há identidade integral 

desses elementos, notadamente das causas de pedir – e mesmo do pedido -, pois 

que absolutamente diversas.

Ora, nos termos do artigo. 301, parágrafos 1º e 2º, do CPC, como 

é possível “renovar” o que não se equivale? Não havendo identidade de objeto 

(elementos), notadamente da causa de pedir, descabe cogitar de litispendência.

Aliás,  em  sede  de  tutela  do  meio  ambiente  relacionada  ao 

licenciamento  ambiental  de  empreendimentos,  as  irregularidades  nos  estudos 

ambientais ou na condução devido processo de licenciamento - que justificam a 

veiculação  em  Juízo  de  variadas  demandas  –  acabam  por  contaminar,  por 

conseguinte, uma ou outra Licença ambiental, de modo que,  sendo distinto o 

43 §1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

      §2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 
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objeto (a causa de pedir OU o pedido), não há que se falar em litispendência 

ou “incompatibilidade” entre as medidas judiciais intentadas no tocante ao 

licenciamento ambiental, consoante artigo 301, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

Entender de modo diverso, implicaria, por óbvio, em negativa de 

acesso à justiça, em violação ao artigo 5º, inc. XXXV, da CRFB/1988.

11. CONCLUSÕES

Diante de tudo quanto demonstrado, restou patente que os estudos 

apresentados pelo empreendedor ao IBAMA não se prestaram à adequada análise da 

flora existente na região e em vias de ser suprimida, sendo estes eivados de 

vícios metodológicos graves,  comprometendo a lisura e adequação dos Planos 

Básicos  Ambientais  decorrentes  daqueles,  e,  por  conseguinte,  o  próprio 

licenciamento ambiental em suas ulteriores fases.

No entanto, ainda que não tivesse o Ministério Público buscado o 

aprofundamento dos dados com estudos de campo, elaboração de circunstanciados 

Pareceres  e  detida  análise  metodológica,  como  o  fez,  apresentando  os 

resultados ao IBAMA por meio da Recomendação 02/2014,  a simples sinalização 

fundamentada  das  falhas  mencionadas  já  na  Recomendação  Conjunta  01/2014 

deveria ter tido, por si só, o condão de provocar o ente ambiental a agir com 

maior acuidade/cautela, pautando suas posturas nos Princípios da Prevenção e 

Precaução, de modo a proceder adequadamente as análises e ajustes cabíveis.

Contrariamente, o IBAMA, ao que parece, preferiu, sem maiores 

providências, chancelar os esclarecimentos vagos e imprecisos do empreendedor, 

que  não  se  prestam  a  afastar  a  constatação  de  tais  vícios  e  falhas 

metodológicas, o que tornou inevitável a propositura desta Ação.

Convém ressaltar que os impactos e gravames ambientais que serão 

ocasionados pelo prosseguimento do licenciamento ambiental pautado em dados 

enviesados/falhos, como se demonstrou, afiguram-se praticamente irreversíveis, 

pois  terão  o  condão  de  causar  considerável  subdimensionamento  das 

condicionantes e compensações ambientais  de flora, viciando todos os demais 

estudos e PBA's decorrentes desse diagnóstico inconsistente.

Sendo assim,  já sob o viés do Princípio da Proporcionalidade, 

esses injustos gravames são imensamente maiores que aqueles que, em tese, 

seriam  experimentados  pelos  empreendedores,  que  consistem,  basicamente,  no 

refazimento e adequação dos Estudos de flora e PBA's correlatos.
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Implica dizer que a irreversibilidade dos danos provocados com o 

prosseguimento do Licenciamento Ambiental à revelia dessas inconsistências nos 

Estudos impactará gravemente toda a comunidade, enquanto os empreendedores, 

caso  sucumbentes  neste  feito,  prosseguirão  com  o  empreendimento,  apenas 

pautando-o em dados adequados, como se exige a bem do meio ambiente.

À luz do Princípio da Proporcionalidade, este fato, por si só, 

já justificaria as medidas que ora se requer. 

12. D  A TUTELA DE URGÊNCIA. A NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PROVIMENTOS LIMINARES  

Diante de todo o exposto, temos que a Lei nº 7.347/85 previu o 

deferimento de pedido liminar em ação civil pública, nos termos dos artigos 11 

e 12 daquela Lei:

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento da 
prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, 
sob  pena  de  execução  específica,  ou  de  cominação  de  multa 
diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente 
de requerimento do autor.

Art. 12.  Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem 
justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.

Nessa linha, o Código de Processo Civil também prevê a concessão 

de tutela de urgência (liminar) em ações que tenham por objeto obrigação de 

fazer, nos termos do art. 461, §§ 3º e 4º, do CPC:

Art.  461.  Na  ação  que  tenha  por  objeto  o  cumprimento  de 
obrigação de fazer ou não fazer,  o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. (...)
§  3º  Sendo  relevante  o  fundamento  da  demanda e  havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação 
prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou 
modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.
§ 4º  O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do  autor,  se  for  suficiente  ou  compatível  com  a  obrigação, 
fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.

A medida liminar presta-se a garantir a efetividade da própria 

decisão final, assegurando o resultado útil da ação de conhecimento, que, em 

face da complexidade da presente lide e do tempo do processo,  pode restar 
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comprometida  em  sua  inteireza  e  efetividade,  tornando  inócua  a  decisão 

definitiva, de maneira a prejudicar o direito material sob tutela. 

O fumus  boni  iuris é  a  plausibilidade  do  direito  material 

invocado pelo autor que busca a tutela jurisdicional. O periculum in mora, a 

seu  turno,  reside  no  receio  da  ineficácia  do  provimento  final  ou  da 

ocorrência/persistência do ato ilícito e/ou lesivo ao direito.

No caso, o fumus boni iuris constata-se a partir das premissas 

fáticas/técnicas  e  jurídicas  ora  sustentadas,  que,  aliadas  aos  laudos 

elaborados  e  estudos  de  campo  realizados  pelas  profissionais  da  UESC, 

sinalizam  claramente  os  equívocos metodológicos e  de  classificação  da 

fitofisionomias dos estágios sucessionais da vegetação da Mata Atlântica, com 

flagrante subdimensionamento dos dados e evidentes prejuízos ambientais.

O periculum in mora reside no fato da presente demanda não poder 

aguardar o provimento final, ante o fundado receio de dano e o risco de 

inutilidade da futura decisão meritória, caso em que o Poder Judiciário deve 

intervir prontamente a fim de prevenir eficazmente os danos socioambientais, 

especialmente porque  já expedida a Licença de Instalação e na iminência da 

concessão da Autorização de Supressão de Vegetação. 

Nesse sentido, vale rememorar a lição de Paulo A. Leme Machado: 

"O  Estudo  Prévio  de  Impacto  Ambiental  está  inserido  na 
Constituição Federal.  Mas, na prática, o texto constitucional 
vai sendo, dia a dia, solapado pela introdução de procedimentos 
preliminares  que  não  têm  sido  rapidamente  invalidados 
judicialmente. Com os astutos golpes desferidos, a prevenção dos 
danos ambientais no Brasil vai gradativamente ficando ineficaz, 
até aniquilar-se."44 In casu, o  periculum in mora decorre das 
graves e iminentes consequências que advirão, acaso a supressão 
de vegetação seja levada a efeito pelos empreendedores antes do 
real e adequado levantamento da flora existente no local,  que 
fatalmente conduzirá à imprestabilidade do provimento final, e à 
ruptura da máxima de evitar-se, mitigar-se, e somente em sua 
impossibilidade absoluta, a compensação pelos danos.

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil de reparação 

e o fundado risco de ineficácia (total/parcial) do provimento final configura-

se, ainda, na medida em o IBAMA, após republicar/revalidar (em 26.03.2014) a 

Licença Prévia nº 447/12 (Anexo 1), recebeu os Planos Básicos Ambientais – 

inclusive os relacionados à flora, eivados dos vícios ora mencionados -, já 

44 MACHADO, Paulo Affonso Leme – Direito Ambiental Brasileiro, 13ª edição Editora Malheiros, 
pg.315.
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emitiu (indevidamente) a Licença de Instalação (em 19.09.2014, Anexo 10) e se 

encontra na iminência de conceder a Autorização de Supressão de Vegetação ao 

empreendimento Porto Sul, já requerida (Anexo 6), a partir das quais se dará 

início à intervenção física na área, com a consequente supressão de vegetação, 

como demonstrado nesta peça, restando   patente, pois, o   periculum in mora  , ante   

o fundado receio de consumação,   assim, de graves impactos ambientais  .

Nesse  contexto,  outrossim,  registre-se  que  o  princípio  da 

inafastabilidade da Jurisdição (art. 5º, XXXV, da CRFB/88) já não pode ser 

compreendido apenas como garantia do acesso formal à Jurisdição, mas sim como 

garantia do acesso eficaz/efetivo à Justiça e à tutela dos direitos.45 

Com efeito, o provimento liminar é a materialização da própria 

regra Constitucional pela qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão  ou  ameaça a  direito”.46 De  nada adiantariam  as garantias 

formais sem os mecanismos necessários para determinar a concretude de seus 

ditames,  potencializando  a  efetividade  do  provimento  jurisdicional  e 

redistribuindo  o  ônus  do  tempo  do  processo,  à  luz  da  verossimilhança  do 

direito e do justo receio de lesão ao bem tutelado.

Na  espécie,  certo  é  que  o  mero  decurso  do  tempo,  ausente 

resposta ao direito que reclama tutela de urgência, tem o condão de fulminar o 

direito sob tutela.

No  contexto  de  um  processo  civil  de  resultados,  a  tutela 

emergencial está encartada na garantia constitucional do acesso à justiça 

mediante  tutela  adequada  e  processo  devido.  Trata-se  do  dever  de  o  juiz 

prestar uma rápida solução aos litígios, à luz da efetividade, toda vez que 

verificar que o direito reclama provimento imediato.

Sendo assim, a garantia da tutela adequada é regra in procedendo 

para o aplicador do direito, que não deve estar atrelado meramente à lógica 

formal,  mas  à  percepção  dos  fatores  axiológicos  e  éticos  inerentes  à 

concretização  jurisdicional  do  direito,  levando-se  em  conta  suas 

45 Nas palavras de Marinoni, “não há dúvida de que o direito de acesso à justiça, assegurado pela 
nossa Constituição Federal, garante o direito à adequada tutela jurisdicional e, por consequência, 
o direito à tutela preventiva. (...) Admitida a existência de um direito constitucional à tutela 
preventiva, fica o legislador infraconstitucional obrigado a estabelecer os instrumentos adequados 
para garanti-la, sob pena de descumprir o preceito constitucional consagrador do direito de acesso 
à justiça” (Tutela Inibitória, RT, 1998, p. 66/67).

46 Artigo  5º  Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXV - a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito.
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peculiaridades e a forma como ele se apresenta, de maneira que a negativa do 

pedido de antecipação da tutela recursal, in casu, dará azo à consumação de 

graves danos ambientais, risco este que deve prontamente ser afastado.

Com efeito, no caso presente,  cumpre, inclusive, suspender o 

processo  de  licenciamento  ambiental  do  empreendimento  Porto  Sul,  até  a 

elaboração adequada dos estudos de flora, consoante metodologias oficiais e 

tecnicamente aceitáveis e oficiais, efetiva aplicação das Resoluções do CONAMA 

e demais regramentos legais, e que espelhem efetivamente o real quantitativo e 

qualitativo de flora a ser suprimida, para somente a partir desses, sejam 

elaborados  os  correlatos  Planos  Básicos  Ambientais  a  serem  executados  em 

eventual Licença de Implantação.

Ante todo o exposto, LIMINARMENTE, requerem os autores:

a) Seja suspensa, initio litis, a eficácia da Licença Prévia nº 
447/12 e da Licença de Implantação nº 1024/14, concedidas pelo 
IBAMA ao empreendimento Porto Sul, em vista da equivocada e sub-
dimensionada avaliação ambiental realizada sobre a flora, até o 
efetivo julgamento de mérito da presente ação ou até o refazi-
mento dos estudos de flora e a adequada reapresentação/aprovação 
dos Planos Básicos Ambientais – de flora - correlatos;

b) Seja concedida, initio litis, decisão mandamental determinan-
do aos empreendedores obrigação de fazer consistente no refazi-
mento, com base em metodologia adequada, do Estudo de Impacto 
Ambiental referente à flora.

b.1) Que esse novo estudo seja conduzido ou acompanhado  por 
equipe autônoma  desvinculada dos empreendedores, mas  custeada 
por estes, de qualificação técnica devidamente demonstrada, a 
ser nomeada pelo Juízo;

b.2) Que, dentre os novos/complementares estudos, que o levanta-
mento de flora se estenda, ainda, a  todas as vias de acesso, 
transmissão, fornecimento e outras intervenções que guardem cor-
relação com o empreendimento e nas quais se dê a Supressão de 
Vegetação.

c) A suspensão dos seguintes Planos Básicos Ambientais, por te-
rem sido elaborados com base nos dados falhos ora explicitados, 
com a realização de novos PBA's pelos empreendedores a partir da 
conclusão  dos  estudos  complementares  realizados/acompanhados 
pela equipe técnica independente:

1. (02) Programa Compensatório de Plantio;

2. (28) Programa de Monitoramento de Flora;

3. (33)  Programa  de  Recuperação  de  Áreas  Degradadas 
(PRAD);

4. (35) Programa de Reposição de Nascentes, Matas Cilia-
res e Manguezais;
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5. (36) Programa de Resgate de Flora;

d) Que sejam todos os PBA's referidos no item “c” supra submeti-
dos ao crivo da mesma equipe técnica independente referida nos 
requerimentos anteriores, que emitirá parecer sobre a adequação 
dos Planos Ambientais elaborados a partir dos novos Estudos.

e) Seja concedida, initio litis, decisão mandamental determinan-
do ao IBAMA obrigação de não fazer consistente em abster-se de 
anuir ou emitir qualquer Autorização de Supressão de Vegetação – 
ASV ao empreendimento Porto Sul, até o julgamento final da pre-
sente demanda, enquanto suspensa a Licença de Implantação (ou 
seus efeitos),  ou até o refazimento dos estudos de flora e a 
adequada reapresentação/aprovação dos Planos Básicos Ambientais 
(de flora) decorrentes daqueles.

f) Que seja determinado ao IBAMA  a realização de vistorias  em 
toda a Poligonal do Porto Sul (ADA, AID e AII – Área Diretamente 
Afetada, Área de Influência Direta e Área de Influência Indire-
ta), autuando os responsáveis diretos e indiretos pelos desmata-
mentos realizados, sobretudo em alusão à informação pontuada no 
tópico 7 desta inicial, no tocante à área já desapropriada e de 
responsabilidade dos empreendedores, sem prejuízo da adoção das 
demais medidas cabíveis, inclusive em face do empreendedor, ante 
a obrigação que lhe cabe de zelar pelo bem.

g) A inspeção Judicial da área, fazendo-se acompanhar de equipe 
técnica (do IBAMA, do Ministério Público Federal e Estadual e/ou 
dos empreendedores), a fim de que possa ser imediatamente certi-
ficada a existência dos desmatamentos ocorridos (vide tópico 7), 
o que contraria flagrantemente as condicionantes da L.P., haja 
vista a indevida antecipando a Supressão de Vegetação – apesar 
de não emitida a ASV -, em desacordo também com os Planos Bási-
cos Ambientais realizados.

h)  Requer-se, por fim, a aplicação de multa de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) por eventuais atos ou omissões perpetradas em 
desobediência às determinações judiciais, além de multa de mora, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por cada dia de atra-
so no atendimento de tais decisões. 

13  .   DOS PEDIDOS FINAIS   

Requerem os autores, ao final:

1. A confirmação dos pedidos liminares, nos termos do item ante-
rior, tornando-os, no mérito, definitivos, de modo de sejam man-
tidas suspensas as Licenças Prévia e de Implantação até o efeti-
vo julgamento de mérito da presente ação  ou até o refazimento 
dos estudos de flora e a adequada reapresentação/aprovação dos 
Planos Ambientais correlatos,  somente se autorizando o prosse-
guimento do licenciamento, portanto, após a adequação desses es-
tudos e PBA's relacionados à flora.
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2. e a definitiva anulação dos Planos Básicos Ambientais equivo-
cadamente elaborados, que deverão ser refeitos com base em novos 
estudos adequados e consistentes.

3. A citação de todos os requeridos para, querendo, apresentar 
contestação no prazo legal, sob pena de revelia.

4. Apesar da postura do IBAMA até então adotada, pugna pela no-
tificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis (IBAMA) para, querendo, e em vista das 
premissas fáticas e jurídicas aduzidas nesta exordial, integrar 
o polo ativo da lide. Não se pronunciando ou em caso de negati-
va, requer-se sua citação para, querendo, apresentar contestação 
no prazo legal, sob pena de revelia.

Protestam os autores por todos os meios de prova admitidos em 

direito, em especial juntada  de documentos novos/complementares, depoimento 

pessoal dos representantes dos requeridos, depoimentos testemunhais, inspeção 

judicial, perícias, entre outros. Pugna, inclusive, pela oportuna oitiva dos 

profissionais  do  IBAMA  responsáveis  pela  análise  dos  estudos  da  flora, 

sobretudo os técnicos que realizaram a última vistoria técnica na região na 

(de 24 a 26.09.2014), a fim de prestarem os esclarecimentos pertinente.

Nestes termos, pede deferimento.

Dá-se à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 

efeitos legais.

Ilhéus-BA, 13 de outubro de 2014.

           

TIAGO  MODESTO  RABELO              ALINE VALÉRIA  A.  SALVADOR 
Procurador da República                                      Promotora de Justiça 

                                     
                                           

                                                           
CRISTINA NASCIMENTO DE MELO                                  YURI LOPES DE MELLO
 Procuradora da República                                    Promotor de Justiça
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RELAÇÃO DE ANEXOS 

PROCEDIMENTO N.F. nº 1.14.001.000465/2014-13, CONTENDO DOIS VOLUMES FORMADOS 
PELOS 11 ANEXOS A SEGUIR LISTADOS:

ANEXO 1: Licença Prévia 447/2012 e sua republicação (datada de 26/03/2014);

ANEXO 2: Recomendação Conjunta 01/2014, de 07 de janeiro de 2014;

ANEXO 3: Ata de Reunião entre os empreendedores e o Ministério Público;

ANEXO 4: Termo de Ajustamento de Conduta firmado no bojo da Ação Civil Pública 

3696-50.2012.4.01.3301;

ANEXO 5: Recomendação Conjunta 02/2014, de 28 de agosto de 2014, encaminhando 

a Análise dos Estudos de Fitofisionomia elaborada pela UESC- Universidade 

Estadual de Santa Cruz, e o Parecer CEAT-Central de Apoio Técnico – PT CEAT 

253/14, de 18 de agosto de 2014, remetido ao IBAMA em 03 de setembro de 2014;

ANEXO 6: Solicitação de Licença de Instalação – LI, protocolada pelo DERBA no 

IBAMA em 29 de julho de 2014, e Solicitação de Autorização de Supressão de 

Vegetação – ASV, protocolada no IBAMA em 28 de agosto de 2014;

ANEXO 7: Parecer IBAMA - PAR. 000988/2014 COPAH/IBAMA, de 10 de março de 2014.

ANEXO  8:  Relatório  Policial,  Ofício  nº  0147.09.2014/2º  PEL,  Relatório  de 

Serviço 0801.09.2014 – Apreensão de Madeira e Termos de Declarações;

ANEXO  9:  PAR.  02001.003765/2014-21  COPAH/IBAMA  e  PAR.  02001.003291/2014-17 

COPAH/IBAMA;

ANEXO 10: Licença de Instalação nº 1024/2014;

ANEXO 11: Ofício - resposta do IBAMA à Recomendação Conjunta nº 02/2014.
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